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1. OBJETIVO 

Este relatório tem por objetivo apresentar a proposta do orçamento das Contas Setoriais para 

o exercício de 2026 da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de 

Combustíveis - CCC e Reserva Global de Reversão - RGR, reunindo em único documento as premissas 

utilizadas e analisadas até a data de 15 de outubro de 2025. 

2. INTRODUÇÃO 

As Contas Setoriais foram criadas, primeiramente, para subsidiar o desenvolvimento e a 

equanimidade do atendimento energético do Brasil, e, posteriormente para complementar o custo 

total de geração de energia elétrica para atendimento aos serviços de distribuição de energia nos 

Sistemas Isolados - Sisol, bem como o financiamento de projetos de melhoria e expansão do setor. 

A Medida Provisória - MP nº 735/2016, convertida na Lei nº 13.360/2016, estabeleceu, à 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, a responsabilidade de gerir os recursos da CDE, 

CCC e RGR, a partir de maio de 2017. 

Posteriormente, o Decreto nº 9.022/2017 estabeleceu as normas e diretrizes para destinação, 

orçamento e gestão destes recursos. 

A figura abaixo demonstra o fluxo financeiro da CDE: 

 

Figura 1 - Fluxo financeiro - CDE 
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2.1. HISTÓRICO DAS CONTAS SETORIAIS 

Conta de Desenvolvimento Energético 

A CDE foi criada a partir da Lei nº 10.438/2002, a princípio para o desenvolvimento energético 

dos estados, além de atender objetivos mais específicos, como a universalização do serviço de energia 

elétrica no país, garantir a subvenção econômica destinada à modicidade tarifária para classes de 

consumidores residenciais de baixa renda, promover a competitividade de geração provenientes de 

empreendimentos de fonte eólica, termosolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, 

biomassa, outras fontes renováveis e gás natural, fornecer os recursos compensatórios às 

distribuidoras referentes aos descontos aplicados às tarifas de uso do sistema de distribuição e de 

transmissão, e entre outros, prover recursos à CCC. 

 A Lei nº 12.783/2013 alterou algumas disposições do art. 13 da Lei nº 10.438/2002, como por 

exemplo, a possibilidade de transferência de recursos da conta RGR à CDE, permitiu a amortização de 

operações financeiras - indenização da reversão de concessões, constituiu a compensação dos 

descontos aplicados nas tarifas de energia e o efeito da não adesão à prorrogação das concessões de 

geração e instituiu a cobertura dos custos de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados. 

A previsão orçamentária da CDE engloba, além dos subsídios diretamente ligados à conta, a 

transferência de recursos da RGR e a transferência de recursos para a CCC. 

Conta de Consumo de Combustíveis 

A Resolução Normativa - REN nº 1.016/2022 dispõe sobre os procedimentos para 

planejamento, formação, processamento e o gerenciamento da CCC, cujos dispêndios são cobertos 

com recursos da CDE. 

A CCC é um benefício do setor elétrico brasileiro com o objetivo de subsidiar os custos anuais 

de geração em áreas ainda não integradas ao Sistema Interligado Nacional - SIN, chamadas de Sistemas 

Isolados. 

A CCEE deve apurar os custos de geração e os valores de reembolsos a serem realizados para 

as distribuidoras e geradoras de energia elétrica, aplicar os limites de eficiência aos dados de medição, 

encaminhar esses dados ao Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, além de atender aos 

despachos e decretos emitidos pelos órgãos reguladores e fiscalizadores, referentes aos repasses de 

recursos aos beneficiários. Estes, por sua vez, devem atender aos requisitos e procedimentos para que 

o reembolso seja efetivado. 
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Reserva Global de Reversão 

A criação da RGR foi estabelecida no Decreto nº 41.019/1957, que regulamentou os serviços 

de energia elétrica. Os principais objetivos da RGR são prover recursos para reversão, encampação, 

expansão e melhoria do serviço público, financiamento de fontes alternativas, estudos de inventário e 

viabilidade de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e combate ao desperdício e uso eficiente da 

energia elétrica. Ainda que, a extinção de tais quotas terem sido previstas para 2010, houve a 

prorrogação até 2035, conforme Lei nº 12.431/2011, por conta de sua importância para o investimento 

e modernização do setor. 
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3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES - CONTAS SETORIAIS 

Os atos regulamentares:  i) Decreto nº 9.022/2017 para a CCC, CDE e RGR e ii) a REN nº 

1.016/2022, emitida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, para CCC e CDE - Carvão 

Mineral, determinam os papéis e responsabilidades, conforme exposto:  

3.1. CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO - CDE 

Para a elaboração do orçamento da CDE ficaram estabelecidas as seguintes responsabilidades: 

 CCEE: elaborar e consolidar o orçamento da CDE e calcular o Plano Anual de Custos - PAC 

Carvão Mineral e da CCC, a partir das previsões encaminhadas pelo Ministério de Minas e 

Energia - MME, Aneel, ONS e ENBPar; 

 MME: encaminhar a previsão dos custos referente aos programas de universalização do 

serviço de energia elétrica no território nacional; da transferência de recursos do Orçamento 

Geral da União - OGU, sujeita à disponibilidade orçamentária e financeira;  

 Aneel: encaminhar os valores de custeio dos descontos tarifários para o mercado regulado de 

cada distribuidora e seu saldo remanescente, por meio de quotas da CDE (atualizado pela 

Inflação Acumulada Atual - IPCA); os valores de subvenção econômica destinada à modicidade 

da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 

Residencial Baixa Renda; os pagamentos anuais realizados a título de Utilização do Bem Público 

- UBP; os pagamentos de multas aplicadas pela Aneel; resultados de fiscalização da conta e 

abertura de consulta pública para aprovação do orçamento anual; 

 Agentes de geração: informar os custos para o reembolso de carvão mineral nacional, 

destacando a previsão de estoque e consumo, tributos, dados de consumo de óleo 

combustível e/ou diesel e informações contratuais.  
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3.2. CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS - CCC 

A REN nº 1.016/2022 dispõe sobre a gestão da CCC, cujos dispêndios serão cobertos com 

recursos da CDE por meio das quotas. As responsabilidades de cada parte são destacadas a seguir: 

 CCEE: calcular e apurar os custos de obras de sub-rogação e o reembolso mensal dos custos 

de geração da CCC, operacionalizar os demais créditos e débitos de acordo com os atos 

regulatórios vigentes, consolidar as informações recebidas pelos agentes, Aneel, ONS, MME e 

EPE, para posterior divulgação do resultado e informações relevantes ao mercado, e apoio no 

processo de aprovação orçamentária; 

 Aneel: calcular o custo médio da energia e potência comercializadas pelos agentes de 

distribuição no Ambiente de Contratação Regulada - ACR; fiscalizar os cálculos de transferência 

pela CCEE e devolução realizadas pelo agente beneficiário, bem como apurar e fixar as 

eventuais diferenças, a maior ou a menor, a serem recebidas pelo agente ou devolvidas à CCC; 

calcular a sobrecontratação, aprovar o Plano da Operação Energética dos Sistemas de 

Transmissão Localizados nos Sistemas Isolados - PEN Sisol; 

 ONS: elaborar o PEN Sisol 2026 e Plano da Operação Elétrica dos Sistemas de Transmissão 

Localizados nos Sistemas Isolados 2026 - PEL Sisol, detalhado no Anexo C.I, com indicação das 

quantidades previstas de combustíveis e de geração de todas as fontes disponíveis, além da 

importação de energia, para fins de consolidação do PAC CCC; 

 Agentes de distribuição: informar o custo total com contratação de potência e energia elétrica 

à CCEE incluindo os contratos de reserva de capacidade firmados, percentual de arrendamento 

de máquinas, no caso de geração própria e os tributos não recuperados; ; informar o 

cronograma atualizado de desembolsos de obras sub-rogadas de acordo com os valores 

aprovados em Resolução Aneel. 

 Agentes de geração: informar a disponibilidade de geração, bem como as restrições 

eletroenergéticas, conforme prazos estabelecidos na REN nº 1.016/2022. 

 MME: responsável por enviar os cronogramas de conclusão anual das obras de Sistema 

Individual de Geração de Energia Elétrica com Fonte Intermitente - SIGFI e Microssistema 

Isolado de Geração e Distribuição de Energia Elétrica – MIGDI, no âmbito do programa MLA, 

de forma a subsidiar a CCEE com as informações para o cálculo da Operação e Manutenção - 

O&M dos referidos sistemas. 



 

14 

 Empresa de Pesquisa Energética - EPE1: Parceria firmada para apresentar as principais 

premissas, a metodologia adotada e, as projeções dos preços dos combustíveis (óleo diesel B 

e óleo combustível) a serem pagos pelos geradores de eletricidade (custo com combustíveis) 

contemplados pela CCC.

 
1 A responsabilidade de projeção dos preços de combustíveis líquidos é atribuída à CCEE. Em busca de maior assertividade, a Câmara 
estabeleceu uma parceria com a EPE para elaboração das previsões dos referidos preços. 
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3.3. RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO - RGR 

O Decreto nº 9.022/2017, em seu art. 25, determinou a consolidação anual da RGR, em 

conjunto com o orçamento da CDE, pela CCEE e aprovado pela Aneel, conforme segue: 

 CCEE: avaliar as diferenças entre as receitas e despesas para estabelecer o limite de recursos 

a serem transferidos à CDE, preservando o atendimento do cronograma de despesas da RGR; 

 MME: dispor sobre as condições de desembolso; observar o calendário anual de elaboração 

do orçamento da RGR a fim de assegurar a condição mínima de sustentabilidade econômica e 

financeira da empresa; 

 Aneel: estabelecer o cronograma de desembolso, a previsão, o acompanhamento e a 

fiscalização dos gastos relacionados à destinação de recursos; 

 ENBPar: responsável pela gestão dos contratos de financiamentos com recursos da RGR 

celebrados até 17 de novembro de 2016, conforme determina o art. 28 do referido Decreto e 

pela gestão dos Bens da União sob Administração - BUSA, conforme MP nº 998/2020, 

convertida na Lei nº 14.120/2021.  Tais atribuições anteriormente realizadas pela Eletrobras 

foram assumidas pela Energia Nuclear e Binacional S.A (ENBPar) conforme previsto no 

Contrato de Transição da Gestão dos Programas Setoriais celebrado em 22 de abril de 2022. 
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4. CENÁRIO MACROECONÔMICO E SETORIAL 

O cenário macroeconômico global para 2026 aponta para crescimento moderado e 

assimétrico, em que a desaceleração observada em 2024–2025 tende a se prolongar, enquanto riscos 

geopolíticos, medidas protecionistas e choques climáticos mantêm alta a incerteza. O Fundo 

Monetário Internacional projeta crescimento global moderado para 2026, com trajetória heterogênea 

entre regiões e risco de revisões para baixo caso pressões inflacionárias ou restrições comerciais se 

intensifiquem.  

Nos Estados Unidos, as perspectivas para 2026 indicam menor dinamismo em relação a 2024–

2025: estimativas de mercado e consultorias sugerem desaceleração do crescimento do PIB, com 

consumo e mercado de trabalho mais frouxos que nos anos imediatamente anteriores. A normalização 

parcial das condições financeiras e eventuais cortes de taxa, condicionados à evolução da inflação, 

deverão influenciar custos de capital e fluxos de investimento globais.  

A Zona do Euro permanece em patamar de crescimento anêmico, com inflação ainda resiliente 

em serviços e setores com menor espaço de resposta monetária. A combinação de fragilidade na 

demanda externa, riscos energéticos e ajustes fiscais em alguns países deve manter a atividade abaixo 

da tendência histórica em 2026.  

A China deverá consolidar uma recuperação moderada em 2026, sustentada por estímulos 

setoriais e apoio ao comércio exterior; porém, fragilidades estruturais, notadamente no setor 

imobiliário e no endividamento corporativo, continuam a limitar um retorno a ritmos de expansão 

mais elevados. Nesse contexto, a volatilidade em cadeias de suprimento e no comércio internacional 

permanece como um risco relevante.  

No mercado de petróleo e energia, as projeções de analistas mostram preços ainda 

relativamente elevados e voláteis no curto prazo, na esteira de decisões de produção por parte do 

OPEP+ e de incertezas sobre oferta (incluindo risco de sub-entrega) e demanda resiliente em 

economias emergentes. Essa dinâmica tende a pressionar custos industriais e de transporte, com 

efeito direto sobre inflação e despesas das distribuidoras e consumidores finais.  

No Brasil, a avaliação de organismos e instituições financeiras aponta para um potencial 

desaceleração do crescimento em 2026 após a recuperação observada em 2024–2025. Projeções 

recentes de instituições privadas indicam um PIB mais contido em 2026, acompanhado de 

arrefecimento gradual da inflação e espaço potencial para início de um ciclo de afrouxamento 

monetário ao longo do ano, caso a trajetória dos preços se confirme. Sob a ótica do mercado, a 

implementação de reformas (fiscais e administrativas) e avanços em projetos de infraestrutura podem 

sustentar o crescimento no médio prazo, mas os desafios fiscais e a necessidade de consolidação 

orçamentária permanecem como elementos chave para preservar confiança.
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5. COMPOSIÇÃO DA CDE  

Os recursos da CDE advêm do encargo incluso nas tarifas de uso dos sistemas de 

distribuição/transmissão, pagamentos da UBP, das multas aplicadas pela Aneel às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, além da possibilidade de a União realizar crédito na CDE. O orçamento 

da CDE para o ano de 2026 é composto pelas seguintes rubricas: 

 Quota Uso: corresponde à diferença entre o total das necessidades de recursos da Conta e a 

arrecadação proporcionada pelas demais fontes de receita. Esse valor é repassado por todos 

os agentes que atendem consumidores finais, cativos e livres, mediante encargo incluído nas 

Tarifas de Uso dos Sistemas de Transmissão – TUST e Tarifas de Uso dos Sistemas de 

Distribuição - TUSD, conforme a Lei nº 10.438/2002; 

 Quota Transmissora: a contribuição efetiva dos agentes de transmissão é fixada mensalmente 

por meio de Despacho da Superintendência de Gestão Tarifária – SGT da Aneel, resultando do 

faturamento do encargo junto aos consumidores da rede básica, mediante a aplicação da TUST 

ao mercado realizado; 

 Quota Permissionária: aplicada para as concessionárias e permissionárias de distribuição, as 

quotas são definidas nos respectivos processos tarifários resultantes da aplicação do custo 

unitário da CDE, para o respectivo subsistema e nível de mercado de referência do processo 

tarifário; 

 Quota UBP: são pagamentos anuais realizados pelas concessionárias a título de uso de bem 

público, de que trata a Lei nº 9.074/1995; 

 Quota Geração Distribuída: fonte de recursos para o custeio do subsídio de geração 

distribuída, referente aos componentes tarifários não associados ao custo da energia e não 

remunerados pelo consumidor-gerador, incidentes sobre a energia elétrica compensada pelas 

unidades consumidoras participantes do Sistema de Compensação de Energia Elétrica – SCEE 

de que se trata a Lei nº 14.300/2022. 

 Pesquisa e Desenvolvimento – P&D e Programa de Eficiência Energética – PEE: conforme 

determina a MP nº 998/2020, convertida na Lei nº 14.120/2021 a aplicação dos recursos em 

projetos de pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética deverá estar orientada à 

busca do uso consciente e racional dos recursos energéticos e à modicidade tarifária quando 

os recursos forem destinados à CDE. Os recursos não comprometidos com projetos 

contratados ou iniciados até 1º de setembro de 2020 e aqueles relativos a projetos reprovados 
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ou cuja execução não tenha sido comprovada, serão destinados à CDE em favor da modicidade 

tarifária, conforme regulamento da Aneel, por meio da REN nº 929/2021 e Despacho nº 

904/2021. A destinação destes recursos se encerra em 31 de dezembro de 2025, conforme 

Art. 5º B da Lei nº 14.120/2021. Cumpre destacar que as competências correspondentes aos 

meses de novembro e dezembro de 2025 serão processadas nos meses de janeiro e fevereiro 

de 2026, respectivamente. 

 Multa Aneel: são multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, respeitando o 

limite de 2% do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 

autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores 

à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses (Lei nº 

9.427/1996); 

 Transferência do Fundo RGR: corresponde a disponibilidade de recursos da conta RGR que 

poderão ser transferidos para a CDE, sendo este saldo projetado após a liquidação entre as 

receitas e despesas. E, desde que observadas as destinações dos recursos de cada fundo 

estabelecidos na legislação vigente; 

 Baixa Renda: destinado a consumidores enquadrados na Tarifa Social de Energia Elétrica 

(TSEE), conforme os critérios de elegibilidade previstos na Lei nº 12.212/2010, com as 

alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 1.300/2025. Fazem jus ao benefício as 

famílias que atendam a pelo menos uma das seguintes condições: 

I. inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), com renda familiar 

mensal per capita menor ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

II. renda familiar de até três salários-mínimos, possuindo membro com deficiência ou 

doença cujo tratamento requeira uso continuado de aparelhos que demandem consumo 

de energia elétrica; 

III. idosos com 65 anos ou mais, ou pessoas com deficiência beneficiárias do Benefício de 

Prestação Continuada (BPC); 

IV. famílias indígenas ou quilombolas inscritos no CadÚnico; 

V. famílias residentes em áreas atendidas por sistemas isolados de geração. 

Esses consumidores são beneficiados pela isenção das quotas de custeio da CDE e do Proinfa, 

além dos descontos progressivos aplicados sobre a tarifa de energia elétrica residencial. Com a 

alteração da Lei nº 12.212/2010 pela MP nº 1.300/2025, foram ampliados os benefícios:  
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 Isenção total da tarifa de energia para consumo mensal de até 80 kWh; 

 Para famílias com renda per capita entre ½ e 1 salário-mínimo, inscritas no CadÚnico, 

isenção da cobrança da CDE para consumo mensal de até 120 kWh (vigência a partir 

de 1º de janeiro de 2026). 

 

 Reembolso de Carvão Mineral: refere-se ao subsídio estabelecido pela Lei nº 10.438/2002 que 

determina uma política energética e de uso do carvão nacional, conferindo subvenção 

econômica para toda a cadeia produtiva, desde a exploração do carvão à geração de energia 

elétrica, para um determinado grupo de usinas, que estavam em operação no ano de 1998. O 

Decreto nº 4.541/2002, alterado pelo Decreto nº 9.022/2017, define que usinas termelétricas 

a carvão mineral nacional, situadas nas regiões abrangidas pelo SIN, terão direito à cobertura 

dos custos de combustível, e determina as condições para ter esse direito. A REN nº 

1.016/2022 estabelece os procedimentos para planejamento, formação, processamento e 

gerenciamento das parcelas Carvão Mineral associadas à CDE; 

 Programa Luz para Todos e Mais Luz para Amazônia: refere-se ao subsídio destinado à 

universalização do atendimento de energia elétrica à parcela da população do meio rural 

brasileiro e regiões remotas da Amazônia legal, que ainda não possuem acesso a esse serviço 

público. O Decreto nº 4.873/2003 estabelece que parte dos recursos necessários para o custeio 

do programa será oriundo da CDE. O PLpT foi instituído pelo Decreto nº 7.520/2011, alterado 

pelo Decreto nº 11.628/2023 e o MLA foi instituído pelo Decreto nº 10.221/2020 com a edição 

do Decreto nº 11.111/2022; 

 Kit de Instalação:  refere-se ao atendimento de domicílios rurais, destinados às famílias de 

baixa renda, inscritas no CadÚnico do Governo Federal, quando não atendidas pelo PLpT, onde 

recebem subvenção econômica para a instalação do ramal de conexão, do kit de instalação 

interna e do padrão de entrada sem o medidor, conforme regulação da Aneel (Decreto nº 

7.520/2011); 

 Subvenção Cooperativas: subvenção que compensa o impacto tarifário da redução da 

densidade de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, permissionárias e 

concessionárias de distribuição de energia, sendo embasada pela Lei nº 13.360/2016; 

 Subvenção Pequenas Distribuidoras: subvenção destinada às concessionárias do serviço 

público de distribuição de energia elétrica com mercados próprios anuais inferiores a 350 

GWh, conforme Lei nº 14.299/2022, que alterou a Lei nº 10.438/2002. 
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 Subsídios Tarifários de Distribuição: é destinado a compensar as distribuidoras pela perda de 

receita decorrente da concessão de descontos tarifários aos usuários do serviço: 

 Gerador e consumidor de fonte incentivada; 

 Atividade de irrigação e aquicultura em horário especial; 

 Agente de distribuição com mercado próprio inferior a 500 GWh/ano; 

 Serviço público de água, esgoto e saneamento; 

 Classe rural; 

 Subclasse cooperativa de eletrificação rural e; 

 Subclasse de serviço público de irrigação. 

A partir de 2013, quando a Lei nº 12.783/2013 entrou em vigor, todos os consumidores 

do SIN passaram a contribuir com o rateio dos subsídios tarifários, independentemente do 

mercado subsidiado da área de concessão onde o consumidor está localizado;  

 Subsídios Tarifários da Transmissão:  corresponde ao valor referente aos descontos incidentes 

sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público de transmissão de energia elétrica 

da referida competência, conforme previsto na Lei nº 10.438/2002; 

 Custos Administrativos, Financeiros e Tributários - CAFT: são necessários para cobertura dos 

custos de administração das Contas Setoriais pela CCEE. O CAFT da gestão das contas visa 

manter a segregação do ressarcimento dos custos incorridos, de maneira que o orçamento da 

CCEE, aprovado pelos seus associados para a administração das atividades de comercialização 

de energia elétrica, não tendo utilização para qualquer atividade relacionada a este fim. De 

acordo com a lei nº 10.438/2002, os valores relativos aos custos administrativos e financeiros 

não podem exceder a 0,2% do orçamento anual da CDE; 

 Transferência para o Fundo CCC: a partir da Lei nº 12.783/2013, a CDE ficou responsável por 

prover recursos para custear a CCC. Estas transferências são atualmente a principal fonte de 

subsídio do fundo; 

 Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da CDE e possuem estimativa de risco contábil "provável", na data de 

outubro de 2025; 

 Reserva Técnica: Conforme previsto no Submódulo 5.2 do PRORET, a reserva técnica é 

destinada a garantir os compromissos assumidos pela conta, não podendo ultrapassar 5% do 

valor do orçamento anual da CDE.  Esta reserva pode ser utilizada para cobrir as diferenças 
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entre os fluxos de receitas e despesas mensais e as frustações de caixa, a exemplo de 

inadimplências e/ou ações judiciais. 
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5.1. ORÇAMENTO CDE 

Para elaboração do orçamento da CDE, a CCEE consolidou as informações recebidas da Aneel, 

EPE, MME, ENBPar e ONS. Abaixo, apresenta-se a proposta orçamentária para o ano de 2026 da 

respectiva conta. 

  

Gráfico 1- Infográfico da proposta orçamentária da CDE 2026 
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5.2. COMPARATIVOS CDE 

A análise comparativa entre o orçamento aprovado de 2025 x e a proposta para 2026, é realizada para 

avaliação da evolução dos custos de cada uma das rubricas, entre os ciclos orçamentários, e é 

apresentado a seguir: 

 

Tabela 1 - Comparativo Orçamentário - CDE (R$ milhões)
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Considerando o orçamento vigente, verifica-se aumento de 5,58% na previsão para 2026 e de 14,50% 

na Quota de Uso CDE. A seguir, apresentam-se as justificativas relativas às principais variações 

apuradas na comparação entre o orçamento aprovado para o exercício de 2025 e a proposta 

orçamentária para 2026. 

 Subsídio Geração Distribuída: Aumento de 87,57%, conforme estimativa 

encaminhada pela Superintendência de Gestão Tarifária e Regulação Econômica – STR. 

 Baixa Renda: O aumento de 33,29% conforme estimativa a partir dos repasses 

mensais aprovados, fixados em despachos da ANEEL.  

 Subsídio Tarifário Distribuidoras: O aumento recorrente de 15,81% da estimativa a 

partir dos repasses mensais vigentes, fixados nas resoluções homologatórias de cada 

distribuidora, sobre os quais aplicou-se, a partir do respectivo mês de aniversário 

contratual. 

 Subsídio Tarifário Transmissoras: O aumento recorrente de 15,46%, conforme 

estimativa encaminhada pelo Operador Nacional do Sistema – ONS. 

 Quota UBP: O aumento de 4,11% conforme previsão da Superintendência de 

Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica – SCE. 

 Programa Luz para Todos: Redução de 33,64%, conforme estimativa encaminhada 

pelo Ministério de Minas e Energia. 

 Quota Geração Distribuída: Redução de 130,86%, conforme estimativa encaminhada 

pela Superintendência de Gestão Tarifária e Regulação Econômica – STR 

 Multa Aneel: Uma redução de 16,11% decorre da projeção com base no histórico da 

arrecadação de anos anteriores. 

 Transferência para o Fundo CCC: Redução de 9,41% em decorrência da expectativa de 

redução de preços de combustíveis em relação ao orçamento aprovado de 2025. 

 Subvenção Cooperativas: Uma redução de 1,35% devido a estimativa com base nos 

processos tarifários de 2025. 
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Premissas adotadas  

As premissas adotadas para elaboração do orçamento 2026 estão listadas a seguir: 

a) Quota Uso: O valor previsto corresponde à diferença entre as necessidades de recursos e a 

arrecadação proporcionada pelas demais fontes da CDE, com posterior rateio entre os agentes 

que comercializam energia com consumidor final; 

b) Quotas UBP: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

c) Multas Aneel: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

d) Baixa Renda: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

e) Reembolso de Carvão Mineral: Reembolso calculado conforme REN nº 1.016/2022, e 

contratos apresentados pelos beneficiários, além da projeção de reajuste, conforme 

informações recebidas e as estimativas de preço encaminhadas pela EPE; 

f) Programa Luz para Todos e Mais Luz para Amazônia: Previsão conforme Ofício nº 

317/2025/DUPS/SNEE-MME - Anexo B.I; 

g) Kit Instalação: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

h) Subvenção Cooperativas: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

i) Subvenção Pequenas Distribuidoras: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

j) Subsídios Tarifários - Distribuidoras: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

k) Subsídios Tarifários - Transmissoras: Previsão conforme Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

l) Custos Administrativos, Financeiros e Tributários: Conforme relatório CAFT - Anexo B.II. 

m) Reserva Técnica: Conforme previsto no PRORET – Submódulo 5.2. 

n) Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da CDE e possuem estimativa de risco contábil "provável", até a efetiva data 

de outubro de 2026. 

o) Saldo Inicial: conforme melhor estimativa do ano de 2026; 
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5.2.1.1. Premissas do PAC CDE - Carvão Mineral 

A Subconta Carvão Mineral, cujos procedimentos para planejamento, formação, 

processamento e gerenciamento estão estabelecidos na REN nº 1.016/2022, com seus dispêndios 

cobertos com recursos da CDE, reembolsa o carvão mineral nacional utilizado nas termelétricas 

brasileiras desde que cumpridos os contratos de aquisição vigentes na data da Lei nº 10.438/2002. O 

intuito da subconta é o de promover a competitividade nos estados de Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina e Paraná, conforme constituído inicialmente na REN nº 129/2004, visto que o poder calorífico 

do carvão mineral nacional é inferior ao do carvão importado. 

As termelétricas mais antigas que utilizam este mineral, em operação ou planejadas antes da 

reforma dos anos 1990, também são reembolsadas por meio da CDE, com base em critérios de 

rentabilidade e de preservação do nível de produção da indústria do carvão, que atualmente abrange 

a totalidade da energia elétrica produzida por estas usinas. 

Atualmente, as usinas que contemplam esse cenário são: UTE Figueira (Copel) que está com a 

operação suspensa, além da Complexo Jorge Lacerda (Diamante2) e Candiota III (Âmbar), localizadas 

na região Sul do país, com remuneração fundamentada na compra mínima do(s) contrato(s) de 

fornecimento do carvão mineral e limitada ao reembolso médio dos anos 2013, 2014 e 2015, 

atualizados pelo IPCA. 

  

Figura 2 - Localização das usinas que utilizam carvão mineral 

 

No PAC CDE - Carvão Mineral 2026, o reembolso do carvão mineral é calculado com base na 

eficiência energética líquida da usina, mensurado ao preço de seus combustíveis, seja carvão mineral 

ou óleos secundários. Desta forma, adota-se os seguintes conceitos estabelecidos na REN nº 

1.016/2022: 
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 Eficiência Energética Líquida: A eficiência energética líquida considerada é calculada com base 

na razão entre o rendimento da usina e sua eficiência de referência, conforme apresentado no  

Anexo B.VII. Para o cálculo do rendimento é utilizado o valor da energia elétrica líquida gerada 

no ponto de conexão, comparada a quantidade energética dos combustíveis consumidos. A 

energia elétrica líquida desconsidera os dados invalidados pela CCEE, relacionados à 

exportação de energia elétrica e às situações específicas de despacho pelo ONS; 

 Quantidade de Carvão Mineral Efetiva: Para apuração da quantidade efetiva a ser 

reembolsada devem ser seguidos os seguintes passos: i) utilizar o menor valor entre a compra 

mínima vigente em 2002 e a atual; ii) aplicar a eficiência energética da usina; iii) descontar os 

montantes já reembolsados pela CDE, como Estoque Histórico - Ehist, o Estoque de Carvão 

Custeado e Não Consumido no ano anterior - Ea-1, conforme apuração realizada - Anexo B.VI, 

e eventuais diferenças decorrentes de fiscalização; 

 Óleos Secundários: No intuito de estabelecer o preço para o reembolso dos óleos combustíveis 

e do óleo diesel foram utilizadas para composição dos preços, as apurações apresentadas pela 

EPE que poderão ser consultadas nas publicações da EPE. 

Para estimar o valor a ser reembolsado é necessário obter o consumo dos óleos para cada 

usina, desta forma os beneficiários informaram o número previsto de partidas “a quente” e “a 

frio” no ano e consumo de combustível para cada partida; 

 Limite do Reembolso: Na REN nº 1.016/2022 está instituído que o limite reconhecido pela CDE 

para fins de reembolso será a média de reembolso dos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido 

pelo IPCA de setembro de cada ano. Para a elaboração deste orçamento, a CCEE considerou 

os valores determinados pela Aneel, por meio do Memorando nº 107/2017-SRG - Anexo B.III; 

 Reajuste de Preço do Carvão Mineral: O reajuste do preço do carvão mineral ocorre 

anualmente mediante o envio de documentações comprobatórias com seus respectivos 

índices de atualização, termos aditivos e memórias de cálculo. Os contratos atuais consideram 

em sua composição o preço do carvão e o frete. 

A projeção do Reembolso de Carvão Mineral Nacional, por competência, está no Anexo B.VIII e os 

resultados por beneficiário, estão detalhados nos Anexos B.IV, B.V. As premissas adotadas para a 

composição dos montantes estão segmentadas a seguir também por beneficiário, devido suas 

particularidades: 
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a)  Copel – UTE Figueira 

 

Conforme o Despacho nº 561/2024, foi concluído o processo de suspensão operacional da UTE 

Figueira. Por meio da Carta nº REC GeT-072/2014, o agente informou que a usina permanecerá 

desligada em caráter definitivo e solicitou a suspensão da operação comercial da UG 1, nos termos do 

art. 17 da Resolução Normativa nº 1.029/2022. O pedido foi acatado pela Aneel, resultando na 

publicação do referido Despacho. 

Dessa forma, não há previsão de despesas referentes ao reembolso do carvão mineral à Copel 

para o exercício de 2026. 

 

 

b) Âmbar – UTE Candiota III 

 

Para a estimativa do valor do Ea-1, considerou-se o consumo previsto de 703 mil toneladas, 

informado pelo beneficiário para o período de setembro a dezembro de 2025. Caso esse consumo se 

confirme, o Ea-1 será igual a zero em 2026. Adicionalmente, registra-se que o saldo de 11 mil 

toneladas, referente ao Ea-1 apurado em 2024, não foi glosado ao longo de 2025. Diante disso, propõe-

se que tal montante seja deduzido da obrigação de compra mínima para o exercício de 2026. 

A quantidade efetiva de carvão mineral a ser reembolsada é de 1,2 milhões de toneladas, visto 

a previsão de 100% de eficiência energética. Para os óleos secundários a previsão informada pelo 

beneficiário para o ano de 2026, corresponde a 1,02 milhões de litros de óleo diesel e 3,4 milhões de 

quilos de óleo combustível. 

O preço vigente do carvão mineral para a Âmbar de janeiro a março de 2026 é de R$ 137,26 

por tonelada. Para os meses de abril a dezembro de 2026 de R$ 146,87. Diante do exposto, foi 

considerado o reajuste previsto de 7%, informado pelo beneficiário, obtendo-se o preço de R$ 144,47. 

Em cumprimento aos resultados das fiscalizações previstas nos Despacho nº 2.616/2020 e 

Despacho nº 3.240/2023, que determinam a continuidade, pela CGT Eletrosul, da restituição de 

recursos à Conta CDE, no exercício de 2026 serão cobradas as parcelas de nº 28/36 a 36/36, totalizando 

aproximadamente R$ 38,7 milhões. Esse montante considera a atualização pelo IPCA do cenário 

adverso LCA, com base em 25 de setembro de 2025. 
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c) Diamante Energia – Completo Termelétrico Jorge Lacerda 

 

 

Em 2025, foi celebrado, junto à CCEE, o Contrato de Energia de Reserva – CER CTJL nº 

001/2025, com início de vigência em  janeiro de 2026, em conformidade com a Lei nº 14.299/2022 e 

as Portaria nº 768/2024 e Portaria nº 844/2025 e o Despacho nº 739/2024. A partir da execução 

contratual, extingue-se o mecanismo de reembolso do carvão mineral pela CDE, permanecendo 

apenas o montante de 400 mil toneladas destinado ao estoque estratégico custeado pela CDE, 

conforme previsto na Nota Técnica nº 137/2017-SRG/ANEEL. 

O Programa de Transição Energética Justa (TEJ), instituído pela Lei nº 14.299/2022, tem como 

finalidade promover a substituição gradual das fontes de energia, priorizando, em um primeiro 

momento, a região carbonífera de Santa Catarina. Seu objetivo central é assegurar que a transição 

ocorra de forma justa e equilibrada, mitigando os impactos econômicos e sociais sobre a localidade. 

Nesse contexto, não há previsão de despesas relacionadas ao reembolso à Diamante Energia 

para o exercício de 2026. 

 

5.2.1.2. Resultados Carvão Mineral 

 

 

Gráfico 2 - Variação do Reembolso por beneficiário - 2025x2026 
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 Copel: Operação comercial suspensa da UTE. 

 Âmbar: Variação de 6,6% justificam-se por: devido ao aumento no preço médio do carvão 

mineral orçado para 2025 de R$ 132,30 x R$ 144,47 em 2026. 

 Diamante: Início da vigência do contrato de energia de reserva a partir de janeiro/2026, 

extingue-se o mecanismo de reembolso do carvão mineral pela CDE. No mês caixa de 

janeiro/2026 ocorrerá o reembolso da competência de dezembro/2025. 

 

Premissas não consideradas 

a) Inadimplências; 

b) Fiscalizações em andamento pela Aneel, que aguardam conclusão; 

c) Passivos anteriores à gestão CCEE; 

d) Estoque estratégico de Carvão Mineral: O pagamento da reposição do estoque estratégico de 

Carvão Mineral no orçamento 2026, uma vez que é responsabilidade dos beneficiários; 

e) Liminares: Contempla ações judiciais conhecidas pela CCEE, até a efetiva data de outubro de 

2026. 
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6. CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS 

6.1. SISTEMA ISOLADO 

A Conta de Consumo de Combustíveis foi criada pela Lei nº 5.899/1973, e inicialmente teve 

como objetivo o rateio dos custos com combustíveis utilizados no SIN, mas desde 1992 é utilizada para 

abarcar os custos de combustíveis do Sisol. Embora a CCC tenha sido concebida para reembolsar os 

custos de combustível das usinas térmicas, seus agentes beneficiários têm, atualmente, o direito de 

reembolsar outros custos de geração, considerando os tributos envolvidos em cada operação, 

reembolsados conforme o percentual de recuperação de impostos de cada beneficiário, sendo: 

 Custo de combustível e despesas acessórias (combustíveis, frete e despesas acessórias do gás 

natural); 

 Custo de geração própria (Custos de Receita Fixa e O&M de usinas de geração própria, locação 

de grupos geradores, O&M de SIGFI e MIGDI); 

 Custo com contratação de potência e energia elétrica 

Além disto, a CCC reembolsa a Sub-rogação de obras, benefício destinado a projetos de 

geração, distribuição e transmissão que proporcionem a redução do dispêndio de combustíveis fósseis 

e contribuam para a modicidade tarifária. 

A REN nº 427/2011, que estabeleceu os procedimentos para gerenciamento da CCC, 

regulamentou a Lei nº 12.111/2009, que dispõe sobre os serviços para atendimento ao Sisol e o 

Decreto nº 7.246/2010, alterado pelo Decreto nº 9.047/2017, foi revogada e substituída pela REN nº 

1.016/2022, que estabelece os critérios, procedimentos e as regras para gestão da CCC e da CDE - 

Carvão Mineral Nacional. 

O Sistema Isolado é composto pelas regiões geográficas que, por razões técnicas e/ou 

econômicas, não estão conectadas ao SIN e, dessa forma, são atendidas por sistemas regionais 

isolados.  As localidades isoladas atualmente estão presentes nos seguintes estados: Acre, Amazonas, 

Amapá, Pará, Rondônia, Roraima e Fernando de Noronha, pertencente ao estado de Pernambuco, 

totalizando 1423 sistemas com geração prevista de 278,0 MW médios para o ano de 2026. 

Além disso, também são reembolsados custos dos contratos legados do sistema isolado em 

regiões interligadas ao SIN posteriormente. 

 

 v  

 
3 Conforme PEN SISOL 2026 do ONS 
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Adicionalmente, são reembolsados os custos de operação e manutenção de instalações 

fotovoltaicas em micro redes e sistemas individuais. Para o ano de 2026, os beneficiários da CCC 

preveem o incremento das seguintes unidades consumidoras, que compõe a rubrica de reembolso 

mensal: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.2. COMPOSIÇÃO DA CCC 

As receitas e despesas consideradas no orçamento para esta conta são compostas pelos 

seguintes itens: 

 Transferência do Fundo CDE: a partir da Lei nº 12.783/2013, a CDE ficou responsável por 

prover recursos para custear a CCC. Essas transferências são atualmente a principal fonte de 

subsídio do fundo, sendo previstas no Submódulo 5.2 do PRORET; 

 Reembolso Mensal: os valores contabilizados nesta rubrica referem-se ao reembolso mensal 

dos agentes beneficiários, no montante igual à diferença entre o custo total de geração para o 

atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica no Sisol e o produto da 

quantidade correspondente de energia pelo custo médio do ACR no SIN, observado o nível 

eficiente de perdas elétricas, definido na REN nº 1.016/2022; 

 Sub-rogação: referem-se aos valores de parcelas a serem repassadas aos beneficiários que 

possuem obras em empreendimentos homologados que gerem redução de consumo, façam a 

Figura 3 - Previsão de incremento de unidades SIGFI - 2026 
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substituição de energia termoelétrica, que utilizem combustíveis fósseis em Sistemas Isolados 

homologados, ou que levem a interligação ao SIN, via Resolução Autorizativa - REA. O 

detalhamento dos critérios para atender aos requisitos da sub-rogação de empreendimento 

em operação comercial está descrito na REN nº 1.016/2022; 

 Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da CCC e possuem estimativa de risco contábil "provável", em outubro de 

2026; 

 Ajuste Anual de Impostos: Anualmente, a CCEE deve apurar o cálculo do ajuste dos tributos 

recuperados para que as diferenças verificadas do aproveitamento de créditos de ICMS e de 

PIS/PASEP e COFINS sejam devolvidas à CCC ou ao beneficiário, conforme o caso; 

 Sobrecontratação: Os custos de sobrecontratação de energia da distribuidora são 

considerados para fins de reembolso da CCC, quando homologados pela Aneel no processo de 

reajuste e revisão tarifária ou conforme determinado pela Portaria Normativa nº 

38/GM/MME/2022, incidem em custo a ser recebido ou pago pela distribuidora. A previsão 

orçamentária deste item é responsabilidade da Aneel; 

 Resultado de Fiscalização: A fiscalização é um instrumento de que a Aneel dispõe para garantir 

o cumprimento das obrigações legais e contratuais pelas empresas do setor elétrico nas áreas 

de geração, transmissão e distribuição. Ela tem como finalidade preservar o interesse público 

e assegurar a qualidade dos serviços prestados por empresas concessionárias, permissionárias 

e autorizadas em operação no país. O processo de fiscalização alcança também o Sisol, 

controlando a qualidade dos serviços prestados pelas distribuidoras e seus fornecedores; 

 Reprocessamento: O reprocessamento refere-se à revisão de valores de reembolsos mensais 

de competências já processadas, de períodos posteriores a maio de 2017, podendo ser 

alterados por meio de solicitação do beneficiário, por verificação de necessidade pela CCEE 

e/ou determinada pela Aneel, em virtude de ajustes nas informações previamente 

apresentadas.  
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6.3. ORÇAMENTO PAC CCC 

A CCEE apurou o cenário orçamentário para o ano de 2026 no qual apresenta uma previsão de 

reembolso a ser coberto pelo  

Gráfico 3 - Infográfico da proposta orçamentária da CCC - 2026  
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6.4. COMPARATIVOS CCC 

 A análise comparativa entre o orçamento aprovado de 2025 x a proposta orçamentária 2026, 

é realizado para avaliação da evolução dos custos entre as competências é apresentado a seguir:  

  

Tabela 2 - Comparativo Orçamentário CCC (R$ milhões) 

  

As variações por rubricas entre o PAC CCC 2025 e a proposta orçamentária de 2026 serão 

apresentadas nos próximos capítulos, visto a necessidade de maior detalhamento de cada item.
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Premissas do PAC CCC 

As premissas apresentadas a seguir se referem às rubricas de responsabilidade da CCEE: 

a) Reembolso Mensal: Para os valores contabilizados de reembolso mensal utiliza-se como 

premissa as informações estimadas e declaradas por entidades responsáveis pela gestão dos 

itens abaixo. Apresentamos a seguir as seguintes considerações para as estimativas: 

I) Geração 

Os dados de carga dos Sistemas Isolados e das usinas do SIN que ainda tem direito ao 

benefício da CCC e as disponibilidades de geração foram apresentados no PEN Sisol 2026 e no 

PMO elaborado pelo ONS, os quais subsidiaram a geração de energia elétrica e os volumes de 

combustíveis para as usinas de geração própria utilizados para os cálculos do reembolso 

mensal da CCC. 

Para os meses de competência novembro e dezembro de 2025, que compõe os meses 

caixa de janeiro e fevereiro de 2026, a CCEE recalcula os reembolsos com as premissas 

utilizadas nesta proposta orçamentária, porém sem atualização da alocação de geração, que 

mantém os dados considerados no PEN Sisol do ano anterior, visto que o ONS não realiza 

revisão dos dados de competência do ano anterior. 

II) Preço referência para Combustível 

A CCEE, em busca de manter a assertividade nas projeções orçamentárias, conta com a 

parceria com a EPE para a estimativa de preços dos combustíveis líquidos. 

Os preços bases para o Óleo Diesel e Óleo Combustível A1, foram projetados pela Diretoria 

de Estudos de Petróleo, Gás e Biocombustíveis da EPE e encaminhado à CCEE através do 

documento – Projeções dos Preços dos Combustíveis Líquidos para Atendimento aos Sistemas 

Isolados e Região Sul em 2026; 

 

III) Fator de Corte 

No âmbito da CCC, o fator de corte é utilizado na composição da apuração dos 

reembolsos às distribuidoras, referente à cobertura dos custos com contratação de energia. O 

Fator de Corte de Perdas Regulatórias, por beneficiário para 2026, considera os mesmos 

valores utilizados em 2025, pois ainda não foram homologados os valores de 2026. Portanto, 

seguem os definidos por meio do DSP N° 009/2025 -STR/ANEEL. 
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1 O fator de corte homologado para a Amazonas Energia não será efetivamente 

utilizado na apuração do reembolso, devido à determinação da assinatura do Termo de 

Concessão sob a vigência da MP nº 1.232/2024, o qual assegura o pagamento das ineficiências 

à nova proprietária da distribuidora até que ocorra a transferência societária; 

2 O fator de corte para a Equatorial AP (antiga CEA) já incorpora a transferência de 

custos de ineficiência conforme alteração promovida pela Lei nº 14.146/2021. 

IV) ACR médio 

O ACR médio refere-se ao custo médio da energia e potência comercializadas no ACR. 

Para o ano de 2026, o valor previsto pela Aneel é de R$ 343,05/MWh, conforme Ofício nº 

273/2025-STR/ANEEL- Anexo A.I. 

 
V) Contratos de Compra e Venda de Energia, Potência e Despesas Acessórias 

Foram consideradas como premissas de reembolso, as condições definidas nos 

contratos vigentes homologados pela Aneel, com suas variáveis e atualizações monetárias, 

como também a entrada em operação de parte das usinas, conforme as declarações fornecidas 

pela Aneel, referente aos Leilões nº 02/2016 (Amazonas), 01/2019 (Roraima), 03/2021 

(Energia Acre, Energisa Rondônia, Equatorial Pará e Roraima). 

Nos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potência nos Sistemas Isolados 

– CCESI, celebrados entre os beneficiários e seus fornecedores, foi utilizado o valor de adição 

de óleo biodiesel na composição da sua parcela variável, considerando os termos da Lei nº 

13.033/2014 e Resolução CNPE nº 03/2023. 

Algumas usinas hidroelétricas nas áreas de concessão da Amazonas Energia, Energisa 

Mato Grosso, Energisa Rondônia e Equatorial Pará - citadas na tabela 7 no Anexo C .II - apesar 

de conectadas ao SIN, permanecem com direito de receberem o reembolso dos custos de 

Tabela 3 - Fator de Corte 2026 
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geração definidos nos contratos bilaterais, celebrados anteriormente à sua interligação, em 

cumprimento à Lei nº 12.111/2009.  

Detalhes acerca dos tipos de contratos reembolsados pela CCC e as tabelas contendo 

o detalhamento dos contratos utilizados no orçamento da CCC de 2026 podem ser consultados 

no Anexo C .II. 

Não foram considerados nesta proposta orçamentária os contratos do leilão nº 

03/2021, descritos a seguir:  

- Equatorial Pará: Com exceção da UTE Água Branca, as demais usinas do contrato CCESI nº 

03/2021 não entraram em operação e atualmente a outorga foi revogada.Desta forma, as 

usinas anteriores foram mantidas e prorrogadas até a data prevista de interligação. 

 

VI) Geração Própria 

Os custos de algumas distribuidoras foram divididos entre custos de geração própria e 

custos de geração própria referentes à locação, os quais seguiram as premissas definidas na 

REN nº 1.016/2022 dos valores limites constantes no seu anexo II, como também o Valor de 

Geração Própria - VGP definidos por meio de comandos regulatórios. 

Estão incluídas na rubrica de geração própria os reembolsos de SIGFI e MIGDI das 

regiões remotas do Sisol, aquelas já em operação, bem como as previsões dos referidos 

sistemas para entrar em operação comercial em 2026, conforme cronograma de conclusão 

anual das obras, encaminhado pelos agentes. As previsões de geração do MIGDI foram 

encaminhadas pelo ONS e compõem o PEN Sisol. 

Também são incluídos nessa rubrica os custos de disponibilidade de grupos geradores 

alocados para atendimento de localidades isoladas. 

VII) Combustível 

Para o reembolso do gás natural foram considerados os limites de consumo eficientes 

conforme determinado na REN nº 1.016/2022. Para as usinas que atendem o definido na REA 

nº 4.950/2014, ficou assegurado o benefício da CCC até o término da vigência do Contrato de 

Gás Natural entre a J&F e a Companhia de Gás do Amazonas, desde que a venda da energia 

gerada se dê exclusivamente em leilões regulados.  

Especificamente para as usinas que atendem aos Contratos de Energia de Reserva 

(CER), conforme Despacho n° 3.025/2024 foi determinado, “em caráter sub judice, que a CCEE 

observe, para fins de reembolso pela CCC, no que se refere ao CER referente à UTE Aparecida 
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e aos CERs referentes aos PIEs, considerado CER - 2º período, a sistemática adotada conforme 

art. 5º da Resolução Autorizativa nº 4.950/2014”. 

Para o reembolso do Óleo Diesel, foi adotado o limite de consumo definido na REN nº 

1.016/2022 e os preços projetados pela EPE. Para o beneficiário Amazonas Energia, por força 

da MP nº 1.232/2024, os consumos glosados devido à aplicação desses limites foram 

considerados como custos ineficientes. 

b) Ajuste Anual de Tributos: 

Nas competências de 2025 não foram identificadas divergências expressivas que 

sugerissem correções na previsão de tributos não recuperados. Assim, não foi previsto 

montante para reembolso no ajuste anual de tributos para 2026; 
  

c) Sub-rogação de obras em andamento e em operação comercial: 

 Nos valores do reembolso foram considerados os montantes aprovados nos atos regulatórios 

emitidos pela Aneel, bem como seus respectivos cronogramas de desembolso previstos até dezembro 

de 2026. 

A previsão de orçamento da sub-rogação de obras em andamento para 2026 considera o 

cronograma de desembolso das obras de interligações de regiões do estado do Pará (Equatorial Pará).  

Já para as sub-rogações em operação comercial, a proposta prevê desembolsos mensais com 

base na energia medida, relacionado aos empreendimentos de Paranorte, e Guariba (Energisa Mato 

Grosso, Marajó 2 (Equatorial Pará) e Cruzeiro do Sul (Energisa Acre). 

A Portaria nº 684/2022 prevê alteração nos valores de sub-rogação das localidades Aveiro e 

Cotijuba da Equatorial Pará. Entretanto, os valores não serão considerados, pois não houve 

homologação da Aneel desses valores através da atualização da REA nº 9.536/2020.  

d) Sobrecontratação: 

Os custos de sobrecontratação de energia da distribuidora são considerados para fins de 

reembolso da CCC, quando homologados pela Aneel no processo de reajuste e revisão tarifária ou 

conforme determinado pela Portaria Normativa nº 38/GM/MME/2022, sendo desta forma, a previsão 

deste item de responsabilidade da Aneel. 

O artigo 1º da Portaria Normativa nº 38/GM/MME/2022 alterou a redação da Portaria 

Normativa nº 15/GM/MME/2021 e trouxe o seguinte comando: 

“Art. 1º Os repasses à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC dos efeitos financeiros, 

negativos ou positivos, da sobrecontratação involuntária das distribuidoras de energia elétrica 
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abrangidas pelo art. 4º-C da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, serão realizados observando os 

seguintes critérios: 

(...) 

II – deverá ser realizada mensalmente a apuração do efeito financeiro negativo ou positivo da 

sobrecontratação (...) 

Art. 1º-A. Excepcionalmente para o ano de 2022, os efeitos financeiros negativos ou positivos 

da sobrecontratação de que trata o art. 1º, referentes aos meses anteriores aos da vigência deste 

artigo, deverão ser considerados na primeira apuração mensal subsequente.” 

 

Mesmo após a deliberação da MP 1.232/2024 e do Despacho 3.025/2024, com a redução da 

contratação de energia da Amazonas Energia, há ainda estimativa dos custos financeiros de 

sobrecontratação para a Amazonas Energia no ano de 2026.  

Para a Roraima Energia, considerando a interligação do Sistema Boa Vista ao SIN, ainda 

pendente de atendimento efetivo das condições do SIN, a projeção ainda será homologada através do 

processo de reajuste tarifário da distribuidora e, portanto, será incluída pela Aneel no âmbito da 

Consulta Pública deste orçamento. 

e) Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: 

Contempla ações judiciais conhecidas pela CCEE, que tratam da CCC e possuem estimativa de 

risco contábil "provável", em outubro de 2026; 
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Resultados CCC 

Os resultados apresentados a seguir estão dispostos por competência e referem-se às rubricas 

de responsabilidade da CCEE: 

a) Reembolso Mensal 

As informações do reembolso mensal são apresentadas por tipo de custo, sendo CTComb 

(Anexos CIII, C.IV e C.V), CTGP  (C.VI, C.VII e C.VIII) e CTCE (C.IX, C.X, C.XI, C.XII e C.XIII).  

 

Tabela 3 - Custo de geração, desconto e reembolso previstos CCC por beneficiário 

  

O valor total previsto para reembolso dos custos de geração realizado em 2026, nas 

competências de janeiro a dezembro, é R$ 8.872.491.919,24. Na tabela 6 é demonstrado o Custo de 

Geração Total por beneficiário. 

Na imagem abaixo, é apresentada a representatividade do reembolso previsto para cada 

estado no Sisol no ano de 2026: 
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Figura 4 - Representatividade do Reembolso Mensal CCC por estado - 2026 

Essa previsão representa uma expectativa de reembolsos baseada nos meses de competência 

janeiro a dezembro de 2026, que inserida nas previsões de caixa da CCC, tem o fluxo financeiro 

deslocado para dois meses após a competência, ou seja, de março de 2026 a fevereiro de 2027.  

O valor previsto para desembolso durante o ano de 2026 é de R$ 8.686.035.089,72 baseada 

nos meses de competência novembro de 2025 a outubro de 2026.  

No gráfico abaixo, é apresentada a composição do CTG por rubrica de reembolso, os descontos 

aplicados e o reembolso final para o PAC CCC 2026: 

 

Gráfico 4 - Composição do Custo Total de Geração - CTG e Reembolso Final 
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Pelos valores apurados a seguir, podemos verificar uma redução no Reembolso Final de R$ 

596,29 milhões, correspondente a 6,3% em relação ao PAC CCC 2025, principalmente devido à 

flexibilização das ineficiências da Amazonas Energia com a nova concessão, conforme deliberado na 

MP 1.232/2024. 

 

Tabela 4 - Comparativo CTG e Reembolso Final - 2025x2026 

 

Na proposta orçamentária para o ano de 2026, no orçamento da CCC, que inclui, além das 

usinas dos sistemas isolados, os contratos das usinas que foram interligadas, prevê-se uma redução na 

geração prevista de 13,97%, motivada principalmente pela interligação do Sistema Boa Vista ao SIN. 
   

A seguir é apresentada a comparação por tipo de custo, entre a proposta orçamentária de 2025 e 

a proposta orçamentária de 2026: 

a) Combustíveis 

  

Gráfico 5 - Comparativo e composição 2025x2026 - Combustível 

 

2025 2026

CTG: R$ 11,54 bilhões CTG: R$ 10,92 bilhões

Desconto ACR Médio (R$ 300,18/MWh): R$ -2,06 bilhões Desconto ACR Médio (R$ 343,05/MWh): -R$ 2,03 bilhões

Desconto Fator de Corte:  R$ -0,01 bilhões Desconto Fator de Corte: -R$ 0,02 bilhões

Reembolso Final: R$ 9,47 bilhões Reembolso Final: R$ 8,87 bilhões

Variação prevista entre os anos: -R$ 596,29 milhões
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 Custo total de Óleo Diesel: Apresenta uma redução de 46,59%, devido principalmente à 

interligação de Boa Vista ao SIN em comparação com a previsão de 2025, reduzindo-se 

consideravelmente a relevância no custo total de geração. 

 Custo total de Gás Natural: Verifica-se uma variação de 5,51%, devido à atualização nos preços 

contratuais e a conclusão dos contratos dos PIEs (Pirarucu, Poraquê, Tucunaré, Jaraqui e 

Tambaqui) em maio/2025 que passam a receber o reembolso da aquisição de Gás Natural 

conforme Resolução Autorizativa nº 4.950/2014; 

 Frete: Observa-se um aumento de 31,77%, devido à atualização nos preços contratuais, e 

aumento no consumo de combustíveis previsto para Fernando de Noronha. 

b) Geração Própria 

  

Gráfico 6 - Comparativo e composição 2025x2026 - Geração Própria 

 

 Custo total Geração Própria: Redução de 0,31%; 

 Custo total SIGFI e MIGDI: Nota-se um aumento de 74,04% devido ao acréscimo de novos 

sistemas SIGFIs ao longo do ano de 2026. 

 Custo Total Locação Disponibilidade: O aumento de 7,21% é resultante da atualização dos 

valores contratuais de locação das usinas e considerando a continuidade das usinas no Sistema 

Boa Vista mesmo após a interligação. 
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c) Contratos 

  

Gráfico 7 - Comparativo e composição 2025x2026 - Contratos 

 

 Custo total CCESI Fontes Renováveis: Redução de 31,44% devido principalmente à revogação 

de autorização para exploração da BBF Crepurizão no Pará e a previsão de atraso para 

operação da usina BBF Híbrido Forte São Joaquim em Roraima; 

 Custo total CCESI Gás Natural: Aumento de 17,06% devido principalmente a maior geração 

prevista para a UTE Jaguatirica II; 

 Custo total CCESI Padrão: Observa-se uma redução de 8,15%, devido principalmente às 

interligações de usinas nos estados do Acre e Pará ao SIN e término dos respectivos contratos; 

 Custo total CCVEE: Aumento de 6,65%, devido principalmente à atualização nos preços 

contratuais pelos índices macroeconômicos; 

 Custo total CCVEE Eletronorte / J&F: Redução de 86,54%, devido principalmente ao término 

da vigência dos contratos dos PIEs (Pirarucu, Poraquê, Tucunaré, Jaraqui e Tambaqui) em 



 

46 
 

maio/2025. Em 2025 houve a transferência do controle societário das usinas da Eletronorte 

para a J&F; 

b) Sub-rogação de obras em andamento e operação comercial 

A rubrica de sub-rogação é separada considerando-se a forma de reembolso, operação 

comercial e obras em andamento. Nas obras em operação comercial, o fluxo financeiro é deslocado 

para um mês após a competência de caixa da CDE, ou seja, o reembolso dos custos calculados para as 

competências de janeiro a dezembro de 2026 será pago de fevereiro de 2026 a janeiro de 2027. Já nas 

obras em andamento, não há esse deslocamento, visto que o reembolso é realizado de acordo com a 

execução da obra. 

 

Gráfico 8 - Comparativo 2025x2026 - Sub-rogação 

 

O valor total orçado para o reembolso das sub-rogações em 2026 é apresentado no Anexo 

C.XV. 

Para as sub-rogações de obras em andamento, houve arrecadação de acordo com o 

cronograma previsto pelas beneficiárias. Saldos de anos anteriores, cujo desembolsos ainda não 

ocorreram devido aos atrasos nas obras não passam por nova arrecadação de quotas pela CDE, visto 

que já se encontram em restos a pagar. Desta forma, para 2026, o saldo previsto ainda não arrecadado 

resulta em uma redução de 72,77% em relação ao valor aprovado para 2025. 

Para as obras em operação comercial observa-se aumento de 614,20%, devido ao início do 

reembolso das obras de interligação da localidade de Cruzeiro do Sul no estado do Acre e localidades 

da Ilha de Marajó no estado do Pará. 
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6.4.1.1. Variações Reembolso Final CCC por beneficiário 

As variações identificadas por beneficiário, na comparação entre as propostas orçamentárias 

de reembolso mensal de 2025 e 2026 são apresentadas nos gráficos seguintes:  

 

Gráfico 10 - Variação 2025x2026 do Reembolso Mensal (8 menores) 

 

A seguir, as variações identificadas serão descritas por empresa com maiores detalhes. 

a) Amazonas Energia 

Variação de 0,46%, cujo principal motivador é a conversão dos contratos CCVEE em CER, que 

deixam de fazer parte do portfólio de contratação da Amazonas Energia, conforme determinado na 

MP 1.232/2024 e regulamentado, sob judice, no Despacho N° 3.025/2024. 

Gráfico 9 - Variação 2025x2026 - Reembolso Mensal da CCC (5 maiores) 
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Adicionalmente, por determinação da MP nº 1.232/2024, é previsto que a Amazonas Energia 

receberá reembolso pelos custos ineficientes durante 2025. Isso inclui a não aplicação de: glosas de 

combustível maiores que os limites da REN nº 1.016/2022 e o desconto do Fator de Corte. 

O gráfico a seguir apresenta o custo médio de energia para a distribuidora e a geração realizada 

no mesmo mês, previstos para o ano de 2026. 

 

Gráfico 11 – Comparativo Custo Médio x Geração - Amazonas Energia 

 

b) Roraima Energia 

Redução prevista de 39,86% devido, principalmente, à interligação de Boa Vista ao SIN 

ocorrido em setembro de 2025. 

 

 

Gráfico 12 - Comparativo Custo Médio x Geração - Roraima Energia 

 

O custo médio tende a se comportar de maneira oposta à geração, ou seja, quando a geração 

aumenta o custo diminui, isso ocorre devido à grande participação da parcela de receita fixa, que 

independe da geração nesses contratos. 
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c) Equatorial AP 

Variação de 18,71% devido principalmente à previsão de aumento de unidades SIGFI instaladas 

nas localidades de concessão da distribuidora.  

Gráfico 13 - Comparativo Custo Médio x Geração - Equatorial Amapá 

 

d) Equatorial Pará:  

Variação de 12,58% é devido à expectativa de aumento de unidades SIGFI instaladas nas 

localidades de concessão da distribuidora e revisão nas datas de interligações e revogações de 

outorgas com manutenção dos atuais contratos de leilão. 

 

e) Neoenergia Pernambuco:  

Gráfico 14 - Comparativo Custo Médio x Geração - Equatorial Pará 
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  Variação de 0,56%, ocasionado principalmente pelo aumento na geração e atualização de 

preços previstos para a localidade de Fernando de Noronha. 

 

Gráfico 15 - Comparativo Custo Médio x Geração – Neoenergia Pernambuco 

 

Para a Neoenergia Pernambuco, o custo de geração depende do preço e do consumo de 

combustíveis. No final do ano é possível observar o aumento na geração prevista para a temporada 

turística. 

f) Energisa Acre: 

A redução de -29,20%, deve-se ao final de vigência dos contratos das localidades interligadas 

de Feijó, Tarauacá e Cruzeiro do Sul.  

O elevado custo médio é decorrente de usinas pequenas com alto custo e a representatividade 

das usinas fotovoltaicas no portfólio da distribuidora. 

g) Energisa Mato Grosso: 

Variação de -4,66%, sendo ocasionado pelo término da vigência do contrato da usina Faxinal I, 

do interligado, que continuava sendo reembolsada pela CCC. 

Gráfico 16 - Comparativo Custo Médio x Geração - Energisa Acre 
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Gráfico 17 - Comparativo Custo Médio x Geração - Energisa Mato Grosso 

 

O custo médio mensal e a geração são relacionadas a sazonalidade de operação e contratual 

das PCHs. O aumento do custo médio, apresentado no gráfico acima, a partir de junho, é devido aos 

reajustes dos preços dos contratos e encerramento do contrato de Faxinal I. 

 

h) Energisa Rondônia: 

Variação de -6,69%, cujo principal motivador é o encerramento da vigência do contrato da 

usina Saldanha, do interligado, que continuava sendo reembolsada pela CCC. Na Energisa Rondônia 

existe a composição dos custos de contrato de leilão CCESI e PCHs, esta última com sazonalidade de 

geração, apresentada no gráfico. 

 

Gráfico 18 - Comparativo Custo Médio x Geração - Energisa Rondônia 
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i) Energisa Tocantins: 

 

Gráfico 19 - Comparativo Custo Médio x Geração - Energisa Tocantins 

No orçamento de 2025 não havia a previsão de reembolso dos custos de geração da Energisa 

Tocantins. Todo o custo de geração reembolsado é decorrente de unidades SIGFI na área de concessão 

da distribuidora justificando o alto custo médio em comparação aos demais beneficiários da CCC que 

possuem outros tipos de usinas em seu portfólio. 

j) Equatorial Maranhão: 

 

Gráfico 20 - Comparativo Custo Médio x Geração - Equatorial Maranhão 

No orçamento de 2025 não havia a previsão de reembolso dos custos de geração da Equatorial 

Maranhão. Todo o custo de geração reembolsado é decorrente de unidades SIGFI na área de concessão 

da distribuidora justificando o alto custo médio em comparação aos demais beneficiários da CCC que 

possuem outros tipos de usinas em seu portfólio. 

k) Vibra Energia  

Variação de -8,74%, cujo principal motivador é a expectativa de redução de 9,27% no preço de 

óleo diesel em 2026 no comparativo com o valor considerado no orçamento de 2025. 
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l) J&F  

A J&F, em comparação com os custos de geração da Eletronorte, em 2025, teve uma redução 

de 11,59% devido à consideração da previsão de geração do ONS para as usinas que atendem ao SIN 

e à conclusão dos contratos CER do período do antigo contrato CCVEE, alterando o custo dos contratos 

para os custos do Gás Natural. 

 

 

 

 

 

Gráfico 21 - Comparativo Custo Médio x Quantidade de Combustível - Vibra Energia 

Gráfico 22 - Comparativo Custo Médio x Quantidade de Combustível - J&F 
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Resultado de Fiscalização e Sobrecontratação 

Os resultados de fiscalização e a sobrecontratação tem suas previsões orçamentárias 

deliberadas pela Aneel, desta forma seguem as informações regulatórias divulgadas até a data de 

fechamento desta proposta orçamentária: 

a) Resultado de Fiscalização 

i-) Conforme Nota Técnica nº 194/2021 e Despachos nº 798/2019, 690/2020, 701/2020 

732/2020, 1.704/2021, 2.981/2021, 2.982/2021, e 2.983/2021 de fiscalização da CCC que foram 

realizados para a Amazonas Energia, Energisa Acre, Energisa Rondônia e Roraima Energia, referente 

ao período de julho de 2009 a abril de 2017, verificou-se um montante total de crédito de R$ 2,67 

bilhões atualizados pelo IPCA de agosto de 2021, que deverá ser ressarcida pela CCC à Eletrobras em 

60 parcelas mensais; 

ii-) Aprovado por meio do Despacho nº 2.980/2021, o resultado da fiscalização da CCC no 

período de julho de 2009 a junho de 2016, com créditos à Eletronorte no montante de R$ 116,27 

milhões atualizados pelo IPCA de agosto de 2021, a serem reembolsados em 60 parcelas mensais pela 

CCC. 

Os valores para o ano de 2026, estão descritos na tabela abaixo: 

 

Tabela 5 - Resultado de Fiscalização 2026 

 

b) Sobrecontratação 

Para o ano de 2026, foi realizada a estimativa de valores desta rubrica somente para a 

Amazonas Energia. O valor estimado refere-se ao saldo entre valores a receber e a pagar pela CCC. 

Eventual sobrecontratação da distribuidora Roraima Energia poderá ser incluída durante a Consulta 

Pública pela Aneel.   

  

Beneficiário Despacho Principal - R$ milhão
Atualização Monetária - 

R$ milhão

ELETROBRAS
798/2019, 690/2020, 701/2020, 

732/2020, 1.704/2021, 2.981/2021, 
2.982/2021 e 2.983/2021

534,09 173,14

ELETRONORTE 2.980/2021 23,25 7,54

Resultado de Fiscalização

Beneficiário Principal - R$ milhão
AMAZONAS ENERGIA 37,63

Sobrecontratação

Tabela 6 - Sobrecontratação 2026 
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7. RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO 

7.1. COMPOSIÇÃO DA RGR 

Os recursos da RGR são provenientes das quotas, parcelamentos, financiamentos, 

empréstimos a designadas e atos regulatórios de ordem específica. As receitas e despesas 

consideradas no orçamento para esta conta são compostas pelos seguintes itens: 

 Quotas Geradoras e Transmissoras: Encargo do setor elétrico brasileiro pago mensalmente 

pelas empresas concessionárias de geração e transmissão. Os valores reconhecidos nessa 

rubrica são publicados em despacho anual emitido pela Aneel e não sofrem atualização 

monetária ao longo do período. 

 Amortização e Juros de Reversão: Recursos do fundo RGR que foram utilizados pelos 

concessionários na expansão e na melhoria dos seus sistemas, entre 31 de dezembro de 1971 

e 31 de dezembro de 1992. São corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de correção 

dos ativos permanentes dos concessionários do serviço público de energia elétrica, devendo 

incidir juros de 5% a.a. As concessionárias que possuíam saldos em aberto iniciaram a 

amortização dos débitos em janeiro de 2018, devendo saldar integralmente os débitos com o 

fundo até 31 de dezembro de 2026 (Decreto nº 9.022/2017); 

 Reposição Empréstimos de Financiamentos Concedidos: A rubrica trata da devolução ao 

fundo RGR de valores referentes à amortização de financiamentos pagos para a Eletrobras e 

que não foram transferidos ao fundo. Tal pagamento foi determinado pela Aneel com valores 

apurados no período de 1998 a 2011, no montante de R$ 2,95 bilhão, que deverão ser 

devolvidos à RGR até o ano de 2026. Este valor é tomado como base para a incidência de juros 

de 5% ao ano, nos termos da Lei nº 12.783/2013; 

 Restituição Empréstimo Ex-Designadas: Trata-se da restituição de recursos destinados as 

concessionárias de distribuição anteriormente designadas à prestação temporária do serviço, 

atendendo as especificações dos Despacho nº 3.623/2020 e Despacho nº 2023/2020, bem 

como, o Edital do Leilão nº 2/2018 PPI/PND. 

 Financiamentos Concedidos: Contratos de financiamento concedidos pelo fundo que 

possuem gestão da Eletrobras, com valores recebidos por esta e repassados à CCEE. O saldo 

refere-se a recursos utilizados pela Eletrobras, durante o período em que era a gestora do 

fundo para a concessão de financiamentos destinados à expansão do setor elétrico brasileiro, 

melhoria do serviço e na realização dos programas do Governo Federal. A previsão 
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orçamentária deste item passa ser responsabilidade da ENBPar, conforme contrato de 

transição de gestão celebrado entre as empresas em 22 de abril de 2022. 

 Parcelamentos: refere-se ao recebimento de débitos relativos às quotas mensais em atraso, 

acordado em requerimento fundamentado concedido ao agente setorial para pagamento em 

até 12 meses, podendo ter prazo estendido em situações excepcionais, a partir de aprovação 

da Aneel ou objeto de resultado de recursos administrativos e fiscalizações; 

 Encargos Financeiros: correspondem a atualização monetária aplicada sobre sua operação de 

origem; 

 MME: Como determinado na Lei nº 5.655/1971, alterada pela Lei nº 13.360/2016, é destinado 

3% dos recursos da RGR ao MME para custeio de estudos e pesquisas de planejamento da 

expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao 

aproveitamento dos potenciais hidroelétrico. A porcentagem é projetada com base na receita 

de quotas RGR e parcelamento; 

 Indenizações das Concessões: refere-se ao controle dos valores pagos aos concessionários de 

energia elétrica por ocasião da renovação das concessões de geração, distribuição e 

transmissão, conforme condições estabelecidas na Lei nº 12.783/2013 e regulamentações 

específicas. Destaca-se que os concessionários foram indenizados pelo valor residual dos 

ativos, e os mesmos, em tese, revertidos à União. 

 

 Gestão dos Bens da União sob Administração – BUSA (CAFT): Reembolso dos custos 

específicos incorridos pela ENBPar, referente a administração dos Bens da União sob 

Administração, no âmbito da Lei nº 14.120/2021; 

 

 Devolução Quota RGR: Encargo do setor elétrico brasileiro pago a maior no último período 

pelas empresas concessionárias de geração e transmissão. Os valores reconhecidos nessa 

conta são publicados em despacho anual emitido pela Aneel. 

 Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da RGR e possuem estimativa de risco contábil "provável", em outubro de 

2026; 

 Transferência para o Fundo CDE: Estas transferências entre fundos estão previstas no 

Submódulo 5.2 do PRORET, e estão limitadas ao saldo projetado após a liquidação entre as 
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receitas e despesas. Observadas as destinações dos recursos de cada fundo estabelecidos na 

legislação vigente.
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7.2. ORÇAMENTO RGR 

Para elaboração do orçamento da RGR, a CCEE consolidou as informações recebidas da Aneel, 

MME e ENBPar. Abaixo, apresenta-se a proposta orçamentária para o ano de 2026 da respectiva conta. 

 

Gráfico 23 - Infográfico da proposta orçamentária da RGR 2026 
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7.3. COMPARATIVOS RGR 

A análise comparativa entre a proposta 2025 x 2026, é realizado para avaliação da evolução 

dos custos entre as competências é apresentado a seguir:  

 

Tabela 7 - Comparativo orçamentário - RGR 

 

Premissas adotadas 

As premissas adotadas para elaboração do orçamento 2026 estão listadas a seguir: 

a) Quotas Geradoras e Transmissoras: Valores de agosto de 2025 a julho de 2026 estão 

homologados no Despacho nº 2.397/2025. Para os meses de agosto a dezembro de 2026, 

foram considerados os valores previstos no Ofício nº 273/2025 - Anexo A.I; 

b) Amortização e Juros de Reversão: Conforme Memorando nº 524/2017 - Anexo D.I; 

c) Reposição Empréstimo Financiamentos Concedidos: Conforme Despacho nº 1.476/2017 e 

Ofício Aneel nº 400/2017 - Anexo D.IV.; 

d) Financiamentos Concedidos: Projeção encaminhada pela ENBPar (Recebíveis sem IR) - Anexo 

D.III;  
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e) Parcelamento: Recebimento dos débitos relativos às quotas mensais em atraso da Eletrogoes, 

aprovado pela Aneel, conforme Despacho nº 2.700/2020 

f) MME: Conforme a Lei nº 13.360/2016 - 3% sobre o valor do recebimento do valor de Quotas 

e Parcelamento; 

g) Indenizações das Concessões - Lei 12.783: Publicado por meio da Portaria nº 727/2023 a 

indenização para a Usina Hidrelétrica - UHE Três Irmãos no valor de R$ 1,7 bilhão, em 84 

parcelas mensais, iniciado em 15 de outubro de 2023. 

h) CAFT BUSA: Reembolso à ENBPar pelos custos de administração dos Bens da União no âmbito 

da Lei nº 14.120/2021. Projeção anual enviada pela empresa, conforme Ofício nº 300/2024 - 

Anexo D.II; 

i) Devolução Quota RGR: Conforme homologado no Despacho nº 2.397/2025; 

j) Encargos financeiros: Atualização do valor do principal das seguintes rubricas de receitas e 

despesas: 

a. Amortização e Juros de Reversão: Conforme Memorando nº 524/2017 - Anexo D.I; 

b. Reposição Financiamentos Concedidos: Conforme Despacho nº 1.476/2017 e Ofício 

Aneel nº 400/2017 - Anexo D.IV; 

c. Financiamentos Concedidos: Projeção encaminhada pela ENBPar - Anexo D.III; 

d. Parcelamento RGR: Nos termos do Despacho Nº 2.700/2020; 

e. Indenização de Concessão: Companhia Energética de São Paulo - CESP, conforme 

Portaria nº 727/2023. 

k) Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da RGR e possuem estimativa de risco contábil "provável", em outubro de 

2025; 

 

l) Restituição de Empréstimos às Designadas: Conforme Lei nº 14.120/2021 e Despacho nº 

3.073/2021, fica determinada a extinção da obrigação de pagamento dos empréstimos da RGR 

correspondente à parcela com direito a reconhecimento tarifário e que não tenha sido objeto 

de deságio nos termos do Edital do Leilão nº 2/2018, de acordo com a Lei nº 5.655/1971, Art. 

4º, §4º. 
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A aplicação dos percentuais sobre o montante da dívida a ser reconhecida e a 

determinação do valor a ser devolvido ao fundo, está dividido em dois momentos: i) até a 

assinatura do edital do leilão, que reconhece o saldo devedor correspondente ao valor 

repassado pela RGR à distribuidora; ii) após a assinatura do edital do leilão, no qual foi 

reconhecido que o montante repassado pela RGR à distribuidora a partir deste momento, não 

seria considerado no cálculo para devolução. 

Os percentuais determinados no contrato de concessão de cada distribuidora, seguem 

destacados na tabela abaixo: 

  

Tabela 8 – Restituição dos empréstimos ex-designadas - aplicação de reajuste tarifário - RGR 

 

As empresas Equatorial Piauí, Energisa Rondônia e Energisa Acre, deverão efetuar a 

devolução dos empréstimos para o fundo RGR, do montante da dívida declarado até a data de 

assinatura do edital do leilão, a serem realizadas mensalmente, entre o mês subsequente ao 

mês da primeira revisão tarifária ordinária e o prazo final dos seus contratos de concessão (nº 

001/2018, 002/2018 e 003/2018, respectivamente, conforme §1º da 19ª cláusula). Sendo o 

montante declarado após o edital do leilão terá o reconhecimento integral na revisão tarifária. 

A data do reajuste ordinário está prevista para dessa forma, a restituição dos valores 

tem início em janeiro de 2024, conforme tabela abaixo: 

 

Tabela 9 - Cronograma de restituição dos empréstimos ex-designadas - RGR 

 

 

 

 

Até edital do Leilão nº 02/2018 Após edital do Leilão nº 02/2018

Sigla CNPJ
Contrato de 
Concessão

Aplicação sobre o montante da 
dívida para o Reconhecimento 

Tarifário (%)1

Aplicação sobre o montante da 
dívida para o Devolução

CEPISA -  EQUATORIAL PIAUÍ 06.840.748/0001-89 001/2018 0% 100%
CERON - ENERGISA RO 05.914.650/0001-66 002/2018 79% 21%
ELETROACRE - ENERGISA AC 04.065.033/0001-70 003/2018 69% 31%

1 Conforme contrato de concessão de cada empresa descritos nos § 2º e 3º

Empresa
Nº do contrato de 

concessão

Previsão anterior 
de início de 
pagamento

Previsão atual de 
início de 

pagamento
Fim de pagamento1

ENERGISA AC 003/2018 jan/23 jan/24 dez/48
ENERGISA RO 002/2018 jan/23 jan/24 out/48
EQUATORIAL PIAUÍ 001/2018 set/23 jan/24 out/48

1 Fim do contratao de concessão.
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Premissas não consideradas 

a) Inadimplências; 

b) Inadimplência de financiamentos concedidos: contratos sob gestão ENBPar; 

c) Fiscalizações em andamento pela Aneel; 

d) Passivos anteriores à gestão CCEE; 

e) Indenizações de concessões em processo de análises da Aneel;
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8. ORÇAMENTO CONTAS SETORIAIS 2026 - CONSOLIDADO 

Diante das premissas consideradas para cada conta setorial, descritas nos capítulos anteriores, 

a respectiva Proposta Orçamentária para o ano de 2026 totaliza R$ 52,05 bilhões referentes à CDE, 

considerando o montante de R$ 11,45 bilhões respectivos à CCC. Adicionalmente à RGR estima-se o 

montante de R$ 1,08 bilhão. 

Esta proposta será analisada e revisada pela Aneel para submeter à Consulta Pública - CP pelo 

período estimado de 30 dias, para aprovação do orçamento anual das Contas Setoriais, observando as 

regras e critérios definidos no Submódulo 5.2 do PRORET.  

 

Gráfico 24 - Proposta Orçamentária 2026
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9. ANEXOS 

9.1. ANEXO A – CONTAS SETORIAIS – CDE, CCC e RGR 

A.I – Ofício nº 273/2025-STR/ANEEL 
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9.2. ANEXO B – CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO – CDE 

B.I – Ofício nº 317/2025/DUPS/SNEE-MME 
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B.II - Custos Administrativos, Financeiros e Tributários – CAFT 
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B.III – Memorando nº 107/2017-SRG 
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B.IV - Previsão reembolso de Carvão Mineral - Âmbar 

 

Tabela 10 - Previsão de Reembolso de Carvão Mineral - Âmbar 

 

  

Dado - Competência dez-25

Dado - Caixa jan-26

Carvão Mineral  R$                  13.784.501,46  R$               171.656.982,93 

Óleo Diesel  R$                       365.461,10  R$                   3.835.200,00 

Óleo Combustível  R$                    1.218.203,67  R$                 10.506.000,00 

Limite de Reembolso  R$                  20.894.186,21  R$               250.730.234,46 

Sub Total  R$                  15.368.166,23  R$               185.998.182,93 

Fiscalização Financeira - parcelas estimadas (DSP 2616/2020  e DSP 3420/2023) -R$                    4.364.382,16 -R$                 38.696.194,64 

Total  R$                  11.003.784,07  R$               147.301.988,29 

Dado - Competência dez-25

Dado - Caixa jan-26

Compra Mínima - Contrato (t)                             100.000,00                         1.200.000,00 

Compra Mínima - Contrato 2002 (t)                             133.333,33                         1.600.000,00 

Cobertura Eficiência Energética 100,00% 100,00%

Qcompra_eficiente - Compra mínima eficiente (t)                             100.000,00                         1.200.000,00 

Estoque Custeado pela CDE e Não Consumido (t) (E ₐ -₁ ) -                               2.953,93                                           -   

Estoque Custeado pela CDE e Não Consumido (t) (E ₐ -₁ ) - Referente a 2024                                            -   -                            11.815,72 

Estoque Estratégico do beneficiário(t)                                            -                              100.000,00 

Quantidade de Carvão Consumida do Estoque Estratégico (t)¹                                            -                                             -   

Quantidade Efetiva - Qefetiva (t)                               97.046,07                         1.188.184,28 

Preço do Carvão - Inclui Transporte (R$/t)²  R$                              137,26  R$                             144,47 

Total Carvão Mineral  R$                       13.320.544  R$                    171.656.983 

Dado - Competência dez-25

Dado - Caixa jan-26

Óleo Combustível A1 - Nº de Paridas "a Frio"/Ano                                        0,67                                       8,00 

Consumo OC/ Partida "a Frio" (t)                                    200,00                                   200,00 

Consumo OC/ Partida "a Frio" (kg)                             200.000,00                            200.000,00 

Óleo Combustível A1 - Nº de Paridas "a Quente"/Ano                                        1,00                                     12,00 

Consumo OC/ Partida "a Quente" (t)                                    150,00                                   150,00 

Consumo OC/ Partida "a Quente" (kg)                             150.000,00                            150.000,00 

Projeção de Preço ANP OC (R$/kg)  R$                                  3,15  R$                                 3,09 

Eficiência Energética 100,00% 100,00%

Total Óleo Combustível  R$                       892.893,58  R$                 10.506.000,00 

Óleo Diesel - Nº de Partidas "a Frio"/Ano                                        0,67                                       8,00 

Consumo OD/ Partida "a Frio" (m³)                                      60,00                                     60,00 

Consumo OD/ Partida "a Frio" (L)                               60.000,00                              60.000,00 
Óleo Diesel - Nº de Partidas "a Quente"/Ano                                        1,00                                     12,00 
Consumo/ Partida "a Quente" (m³)                                      45,00                                     45,00 

Consumo OD/ Partida "a Quente" (L)                               45.000,00                              45.000,00 

Projeção de Preço ANP (R$/L)  R$                                  4,00  R$                                 3,76 

Eficiência Energética 100,00% 100,00%

Total Óleo Diesel  R$                       340.000,08  R$                   3.835.200,00 

Total Combustível Secundário  R$                    1.232.893,66  R$                 14.341.200,00 

Programa de Reembolso Total

Base Anual - Competência

Programação de Reembolso de Carvão Mineral Nacional

Base Anual - Competência

Programação de Reembolso dos Combustíveis Secundários

Base Anual - Competência
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B.V - Previsão reembolso de Carvão Mineral - Diamante 

 

Tabela 11 – Previsão de Reembolso de Carvão Mineral - Diamante 

Dado - Competência dez-25

Dado - Caixa jan-26

Carvão Mineral  R$                        85.010.115,72  R$                                            -   

Óleo Diesel  R$                          1.466.964,05  R$                                            -   

Óleo Combustível  R$                                            -    R$                                            -   

Limite de Reembolso  R$                      114.115.071,48  R$                   1.369.380.857,72 

Sub Total  R$                        86.477.079,77  R$                                            -   

Total  R$                        86.477.079,77  R$                                            -   

Dado - Competência dez-24

Dado - Caixa jan-25

Compra Mínima - Contrato (t)                                    200.000,00                                2.400.000,00 

Compra Mínima - Contrato 2002 (t)                                    583.333,33                                7.000.000,00 

Cobertura Eficiência Energética 95,38% 92,09%

Qcompra_eficiente - Compra mínima eficiente (t)                                    190.759,62                                                  -   

Estoque Custeado pela CDE e Não Consumido (t) (Eₐ-₁)                                                  -                                                    -   

Estoque Estratégico do beneficiário(t) a ser devolvido com o fim do reembolso                                                  -                                     400.000,00 

Quantidade de Carvão Consumida do Estoque Estratégico (t)²                                                  -                                                    -   

Quantidade Efetiva - Qefetiva (t)                                    190.759,62                                                  -   

Preço do Carvão (R$/t)¹  R$                                    445,64  R$                                    471,67 

Total Carvão Mineral  R$                             85.010.116  R$                                            -   

Dado - Competência dez-25

Dado - Caixa jan-26

Óleo Combustível A1 - Nº de Paridas "a Frio"/Ano                                                  -                                                    -   

Consumo OC/ Partida "a Frio" (t)                                                  -                                                    -   

Consumo OC/ Partida "a Frio" (kg)                                                  -                                                    -   

Óleo Combustível A1 - Nº de Paridas "a Quente"/Ano                                                  -                                                    -   

Consumo OC/ Partida "a Quente" (t)                                                  -                                                    -   

Consumo OC/ Partida "a Quente" (kg)                                                  -                                                    -   

Projeção de Preço ANP OC (R$/kg)  R$                                        3,62  R$                                            -   

Eficiência Energética 95,38% 92,09%

Total Óleo Combustível                                                  -                                                    -   

Óleo Diesel - Nº de Partidas "a Frio"/Ano                                               3,75                                                  -   

Consumo OD/ Partida "a Frio" (m³)                                             50,00                                                  -   

Consumo OD/ Partida "a Frio" (L)                                      50.000,00                                                  -   

Óleo Diesel - Nº de Partidas "a Quente"/Ano                                               3,75                                                  -   

Consumo/ Partida "a Quente" (m³)                                             50,00                                                  -   

Consumo OD/ Partida "a Quente" (L)                                      50.000,00                                                  -   

Projeção de Preço ANP (R$/L)  R$                                        4,10  R$                                            -   

Eficiência Energética 95,38% 92,09%

Total Óleo Diesel  R$                          1.466.464,43  R$                                            -   

Total Combustível Secundário  R$                          1.466.464,43  R$                                            -   

Programa de Reembolso Total

Base Anual - Competência³

Programação de Reembolso de Carvão Mineral Nacional

Base Anual - Competência

Programação de Reembolso dos Combustíveis Secundários

Base Anual - Competência
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B.VI - Apuração Ea-1 – Carvão Mineral 

 

 

Tabela 12 - Apuração do Ea-1 - Carvão Mineral

Data²
Compra 
Mínima 

Eficiente(t)

Compra 
Mínima 

Consumo¹ SCD 
(t)

Carvão não 
consumido 

(Ano) (t)
Data²

Compra 
Mínima 

Eficiente(t)

Compra 
Mínima 

Consumo¹ SCD 
(t)

Carvão não 
consumido 

(Ano) (t)
jan-25 190.760 200.000 158.560 32.200,0 jan-25 97.046 100.000 486 96.560
fev-25 190.760 200.000 273.848 -50.888 fev-25 0 0 0 96.560

mar-25 190.760 200.000 151.659 -11.787 mar-25 0 0 0 96.560

abr-25 190.760 200.000 148.136 30.837 abr-25 0 0 0 96.560
mai-25 190.760 200.000 157.177 64.420 mai-25 0 0 0 96.560

jun-25 190.760 200.000 274.704 -19.525 jun-25 97.046 100.000 203.220 -9.614
jul-25 190.760 200.000 314.942 -143.707 jul-25 97.046 100.000 151.561 -64.129

ago-25 190.760 200.000 212.612 -165.559 ago-25 97.046 100.000 147.695 -114.778

set-25 190.760 200.000 103.476 -78.275 set-25 97.046 100.000 137.592 -155.324
out-25 190.760 200.000 200.000 -87.516 out-25 97.046 100.000 203.112 -261.390

nov-25 190.760 200.000 200.000 -96.756 nov-25 97.046 100.000 196.560 -360.904

dez-25 190.760 200.000 200.000 0 dez-25 97.046 100.000 203.112 0

Diamante Âmbar
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B.VII - Índices de Eficiência Energética das Usinas a Carvão Mineral 

 

Tabela 13 - Índices de Eficiência Energética - Usinas a Carvão Mineral 

  



 

85 
 

B.VIII - Projeção do reembolso de Carvão Mineral – Competência 

 

Tabela 14 - Reembolso de Carvão Mineral - Competência

Resumo Competência - janeiro a dezembro de 2026
Âmbar

Compra Mínima - Contrato (t) 1.200.000,00            

Compra Mínima - Contrato 2002 (t) 1.600.000,00            

Cobertura Eficiência Energética 1,00                            

Qcompra_eficiente - Compra mínima eficiente (t) 1.200.000,00            

Estoque Custeado pela CDE e Não Consumido (t) (E ₐ -₁ ) -                              

Estoque Custeado pela CDE e Não Consumido (t) (E ₐ -₁ ) - Referente a 2024 11.815,72-                  

Estoque Estratégico do beneficiário(t) 100.000,00               

Quantidade de Carvão Consumida do Estoque Estratégico (t)¹ -                              

Quantidade Efetiva - Qefetiva (t) 1.188.184,28            

Preço do Carvão - Inclui Transporte (R$/t)² R$ 144,47

Reembolso de carvão mineral 171.656.982,93R$   

Reembolso de combustível secundário 14.341.200,00R$     

Limite de Reembolso R$ 250.730.234,46

Reembolso total 185.998.182,93R$   

Fiscalização Financeira - parcelas estimadas (DSP 2616/2020  e DSP 3420/2023) -R$ 38.696.194,64

Total Anual 147.301.988,29R$   
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9.3. ANEXO C – CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS – CCC 

C.I - Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados 
 

Os dados do PEN Sisol 2026 estão publicados no site do ONS: 

Figura 5 - Planejamento Energético - ONS 

Figura 6 - PEN SISOL - ONS 
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C.II – Característica dos contratos 
 

Os contratos utilizados na elaboração do PAC CCC estão especificados a seguir junto a seus 

resultados para composição da proposta orçamentária. 

 CCVEE: Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica, firmados entre beneficiários da CCC 

e geradores de energia, definidos pelo preço de venda de energia; 

  

 CCVEE Gás Natural: Contrato firmado entre a Amazonas Energia e a J&F que inclui os custos 

de energia e combustível. O combustível utilizado na geração de energia dos respectivos 

contratos é o gás natural, onde os custos são compostos por: commodity, transporte, margem 

e ramal termoelétrico;  

 

 

 CCESI Leilão: Contratos destinados à comercialização de energia elétrica no Sisol, proveniente 

de empreendimentos de geração existentes ou futuros, devendo ser celebrado por cada 

concessionária ou autorizada de geração vencedora de processo licitatório com cada 

Tabela 7 - Contratos CCVEE 

Tabela 8 - Contratos CCVEE Gás Natural - Eletronorte 

Tabela 15 - Contratos CCVEE 

Beneficiário Nº Contrato
Adita-
Ment

o

Vigência do 
Contrato
(Inicial)

Vigência do 
Contrato

(Final)
Fornecedor Usina

Preço da 
EnergiaAméd 

[R$/MWh]
AMAZONAS 87.495 1º TA 14/05/2013 01/03/2027 ELETRONORTE UHE BALBINA 450,14                          

ENERGISA MT 312 2º TA 05/01/2003 04/01/2028 MAGGI ENERGIA PCH SANTA LÚCIA II 430,46                          

ENERGISA MT 802 1º TA 01/07/2004 09/09/2027 SALTO DARDANELOS PCH FAXINAL II 383,64                          

ENERGISA MT 62/2005 4º TA 01/11/2005 10/12/2027 JURUENA ENERGIA UHE ARIPUANÃ 802,16                          

ENERGISA MT 669/2000 1º TA 01/06/2000 31/05/2030 MAGGI ENERGIA PCH SANTA LÚCIA 472,66                          

ENERGISA MT 82/1996 2º TA 08/08/1996 07/08/2026 SALTO DARDANELOS PCH FAXINAL I 484,32                          

ENERGISA MT 956/99 1º TA 14/02/2000 09/09/2029 HIDRECOM PCH RIO PRATA 464,86                          

ENERGISA MT 956/99 1º TA 14/02/2000 09/09/2029 HIDRECOM CGH MARGARIDA 464,86                          

ENERGISA MT 956/99 1º TA 14/02/2000 09/09/2029 HIDRECOM CGH MASUTTI 464,86                          

ENERGISA RO 53 3º TA 20/03/2006 19/03/2026 HIDROLUZ PCH SALDANHA 98,38                            

ENERGISA RO 324 3º TA 01/11/2006 31/10/2026 HIDROELETRICA CHUPINGUAIA PCH CASCATA CHUPINGUAIA 373,84                          

ENERGISA RO 327 2º TA 23/11/2006 31/05/2028 MARTINUV CGH MARTINUV 246,95                          

EQUATORIAL PA 81 3º TA 20/12/2004 19/12/2032 CURUA ENERGIA PCH SALTO CURUÁ 441,17                          

EQUATORIAL PA 82 4º TA 20/12/2004 19/12/2032 BURITI ENERGIA PCH SALTO BURITI 441,17                          
1 Os contratos da Energisa MT (312, 669 e 82) possuem limitação de preços pelo VN.

*Amédia: Atualização média 

CCVEE

Beneficiário Nº Contrato
Adita-
Mento

Vigência do 
Contrato
(Inicial)

Vigência do 
Contrato

(Final)
Fornecedor Usina

Potência 
Contratada 

[MW]

Preço O&M 
ou RF + O&M 

[R$/MWh]

Preço Parcela 
CombustívelAméd 

[R$/MWh]
AMAZONAS 06/2018 1º TA 02/05/2018 30/11/2030 J&F ANAMÃ 2,14                       633,34                 833,45                         

AMAZONAS 07/2018 1º TA 02/05/2018 30/11/2030 J&F ANORI 4,52                       633,34                 788,38                         

AMAZONAS 08/2018 1º TA 02/05/2018 30/11/2030 J&F CAAPIRANGA 2,14                       633,34                 798,87                         

AMAZONAS 09/2018 1º TA 02/05/2018 30/11/2030 J&F CODAJÁS 5,43                       633,34                 808,52                         

CCVEE GÁS NATURAL

Tabela 16 - Contratos CCVEE Gás Natural 
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distribuidora compradora. Os contratos são compostos por: receita fixa, Custo Variável 

Unitário - CVU, fator de conversão, montante de energia, preço de referência da ANP e seus 

componentes;  

 

 CCESI Fontes Renováveis: Contratos destinados à comercialização de energia elétrica no Sisol 

que utilizam fontes renováveis para geração, devendo ser celebrado por cada concessionária 

ou autorizada de geração vencedora de processo licitatório com cada distribuidora 

compradora. Os contratos são compostos por: receita fixa, parcela variável (custo do 

combustível e custo O&M) e montante de energia.  

 

Tabela 18 - Contratos CCESI Fontes Renováveis 

  

 CCESI Gás Natural: Contratos destinados à comercialização de energia elétrica no Sisol que 

utilizam combustível gás natural para geração, devendo ser celebrado por cada concessionária 

ou autorizada de geração vencedora de processo licitatório com cada distribuidora 

compradora. Os contratos são compostos por: receita fixa, parcela variável (custo do 

combustível e custo O&M) e montante de energia. 

Beneficiário
Nº 

Contrato

Vigência do 
Contrato 
(Inicial)

Vigência do 
Contrato

(Final)
Fornecedor

Inflexibilidad
e Contratual 
[MW méd]

Potência 
disponibilidad

e [MW]

Receita Fixa - 
RFCombAmédia 

[R$]

Receita Fixa - 
RFDemaisAmédia 

[R$]

CcombAmédia 

[R$/MWh]

O&MvarAmé

dia 

[R$/MWh]

Nº Usinas

ENERGISA RO 1 01/01/2022 31/03/2038 CONSÓRCIO BBF ENERGIA RONDÔNIA -                       1,03                       0,06                          -                           570,70                49,66              2                       

RORAIMA 3 22/11/2019 27/06/2036 BRASIL BIO FUELS 6,66                     17,62                    1,65                          4.126.859,85        849,47                57,52              1                       

RORAIMA 4 22/11/2019 27/06/2036 BRASIL BIO FUELS 25,71                  56,22                    6,37                          20.174.967,47      1.074,95            52,01              1                       

RORAIMA 6 28/02/2020 27/06/2036 BONFIM GERAÇÃO 4,08                     10,00                    1,01                          376.326,66            126,31                448,76            1                       

RORAIMA 7 28/02/2020 27/06/2036 CANTÁ GERAÇÃO 4,08                     10,00                    1,01                          376.326,66            126,31                448,76            1                       

RORAIMA 8 28/02/2020 27/06/2036 PAU RAINHA GERAÇÃO 4,08                     10,00                    1,01                          376.326,66            126,31                448,76            1                       

RORAIMA 9 28/02/2020 27/06/2036 SANTA LUZ GERAÇÃO 4,08                     10,00                    1,01                          376.326,66            126,31                448,76            1                       

CCESI Fontes Renováveis

Beneficiário Nº Contrato
Adita-
Mento

Vigência do 
Contrato 
(Inicial)

Vigência do 
Contrato

(Final)
Fornecedor

RAFAméd 

[R$/MWh]
O&MAmédia 

[R$/MWh]

Comb 
[R$/MWh] + 
Plog [R$/l]

Preço da 
EnergiaAméd 

[R$/MWh]
Nº Usinas

AMAZONAS 001/2019 - 01/07/2019 30/11/2030 J&F 395,17                 25,87                -                     421,04              1

AMAZONAS 109.423/2017 4º TA 11/12/2018 07/04/2031 VP FLEXGEN 227,71                 25,83                1.388,25          1.641,79          3

AMAZONAS 109.424/2017 - 11/12/2018 10/12/2033 CONSÓRCIO GERAÇÃO AMAZONAS 1.222,26             37,74                1.429,56          2.689,56          15

AMAZONAS 109.425/2017 - 11/12/2018 29/02/2036 VP FLEXGEN 66,22                   92,65                1.439,44          1.598,31          1

AMAZONAS 109.426/2017 - 11/12/2018 10/12/2033 POWERTECH 91,48                   52,31                1.415,83          1.559,62          7

AMAZONAS 109.432/2017 4º TA 11/12/2018 13/11/2034 VP FLEXGEN 76,22                   92,50                1.393,34          1.562,05          1

AMAZONAS 109.433/2017 - 11/12/2018 10/12/2033 CONSÓRCIO GERAÇÃO AMAZONAS 1.919,51             42,02                1.415,57          3.377,11          15

AMAZONAS 109.438/2017 - 11/12/2018 30/11/2033 OLIVEIRA ENERGIA 433,18                 71,69                1.371,62          1.876,49          15

AMAZONAS 109.439/2017 7º TA 11/12/2018 07/01/2030 OLIVEIRA ENERGIA 537,14                 56,42                1.288,20          1.881,76          6

AMAZONAS 109.440/2017 - 11/12/2018 10/12/2033 OLIVEIRA ENERGIA 252,07                 66,16                1.357,23          1.675,46          20

EQUATORIAL AP 098/2015 2º TA 12/06/2015 12/07/2025 OIAPOQUE¹ 887,00                 25,85                1.442,71          2.355,57          1

EQUATORIAL PA 01/2016 21° TA 18/07/2016 28/02/2028 ENERGY ASSETS DO BRASIL LTDA. 887,00                 25,85                1.442,71          2.355,57          9

EQUATORIAL PA 01/2016 21° TA 18/07/2016 30/09/2024 SOENERGY - SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIA S/A 249.366,32        43,71                1.546,74          250.956,76      5

ENERGISA AC 217/2015 - 16/12/2015 30/03/2031 AMAZONBIO 2.979,96             70,64                1.482,76          4.533,35          4

ENERGISA RO 118/2015 2º TA 21/10/2015 25/03/2031 BRASIL BIO FUELS 1.314,83             43,39                1.579,02          2.937,24          10

RORAIMA 01/2019 - 01/12/2019 27/06/2028 OLIVEIRA ENERGIA S.A 100,57                 168,43              1.298,47          1.567,47          1

RORAIMA 5/2019 - 22/11/2029 27/06/20236 PALMAPLAN ENERGIA SPE 298,95                 36,54                1.386,34          1.721,82          1

RORAIMA 01/2021 - 02/12/2021 31/03/2028 USINA XAVANTES 78.639,97           35,44                1.100,13          79.775,54        3

1 O contrato é atendido por uma geração híbrida.

CCESI Leilão

Tabela 17 - Contratos CCESI Leilão 
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 Contrato de Gás Natural: Contrato firmado entre a Eletronorte (Amazonas GT) e fornecedores. 

Tem como base geral as parcelas de commodity, transporte, margem e ramal termoelétrico, 

calculadas sobre o consumo de Gás Natural. Além destes, o contrato possui cláusulas do tipo 

Take-or-Pay e Ship-or-Pay que preveem o pagamento pelo comprador de volumes mínimos 

pré-estabelecidos de gás natural, independentemente de sua utilização; 

  

 Contrato de Frete: Contratos firmados entre o beneficiário e seus fornecedores para 

transporte de combustível que será utilizado para fins de geração elétrica; 

  

 

 Contrato de Locação Lote e Disponibilidade: Contratos firmados entre o beneficiário e seus 

fornecedores para locação de unidades geradoras. 

Beneficiário
Nº 

Contrato

Vigência do 
Contrato 
(Inicial)

Vigência do 
Contrato

(Final)
Fornecedor

Potência 
disponibilidade 

[MW]

Receita Fixa - 
RFDemaisAméd 

[R$]
i [L/MWh] Parâmetro F

CcombAméd 

[R$/MWh]
O&MAméd 

[R$/MWh]

Preço de 
ReferênciaAm

éd [R$/MWh]

RORAIMA 2 01/11/2019 27/06/2036 AZULÃO GERAÇÃO DE ENERGIA 126,29                     52.712.329,24       10,00                 12,39                 182,56              112,13              910,27              

CCESI Gás Natural

Tabela 19 - Contrato CCESI Gás Natural 

CommodityAmédia TransporteAmédia MargemAmédia 
Ramal 

Termoelétrico
Nº Usinas

J&F 1.902 01/06/2006 01/06/2030 Cigás 0,3382 1,0692 0,0523 0,0895 12
* As atualizações do reajuste são realizadas anualmente no mês de referência determinado em contrato. 
**Amédia: Atualização média 

Contrato de Gás Natural

Beneficiário Nº Contrato
Vigência do 

Contrato
(Inicial)

Vigência do 
Contrato

(Final)
Fornecedor

Preço [R$/m3]

Tabela 20 - Contrato de Gás Natural 

Tipo de 
Contrato

Beneficiário Nº Contrato
Adita-
Mento

Vigência do 
Contrato
(Inicial)

Vigência do 
Contrato 1

(Final)
Fornecedor Nº Usinas

Preço FreteAméd 

[R$/l]
Valor MensalAméd ² [R$]

Maritimo NEOENERGIA PE 4600069599/2022 - 01/11/2022 31/10/2026 ALFAMARES 1 2,62 -

Terrestre NEOENERGIA PE 4600069599/2022 - 01/11/2022 31/10/2026 ALFAMARES 1 0,21 -

Maritimo NEOENERGIA PE 4600068787/2022 - 24/10/2022 23/10/2026 AGEMAR 1 3,82 -

Terrestre NEOENERGIA PE 4600068787/2022 - 24/10/2022 23/10/2026 AGEMAR 1 0,30 -

Terrestre RORAIMA 4600002688/2024 - 17/06/2024 17/09/2025 LUCAS E ZANDONATO 21 1,44 34.828,63                                    

Fluvial RORAIMA 4600002462/2023 16/11/2023 16/02/2025 TRANSRIOS TRANSPORTES 14 1,35 98.819,00                                    
* As atualizações do reajuste são realizadas anualmente no mês de referência determinado em contrato. Utilizando-se sempre o índice do mês anterior a data fim.
1 Contratos da Roraima postergados até que ocorra entrada em operação comercial de todas usinas do contrato CCESI.
2 Estimativa considerando a quantidade de viagens constantes no contrato para cada usina por mês.
** Energisa MT: na cobrança de combustível está incluso o preço do frete.
***Amédia: Atualização média 

Contrato de Frete

Tabela 21 - Contratos de Frete 
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Tabela 22 - Contratos de Locação - Lote 

 

Beneficiário Nº Contrato
Lote do 

Contrato

Vigência do 
Contrato
(Inicial)

Vigência do 
Contrato 1

(Final)

Adita-
Mento

Fornecedor Usina
Potência Total 
do LoteAmédia 

[kW]

TarifaAmédia 

[R$/MWh]
Valor TarifaAmédia 

[R$/h]

AMAZONAS 93.159 1 e 2 04/08/2014 04/03/2025 14º TA OLIVEIRA ENERGIA RIO PRETO DA EVA 3.000,00               153,08                       459,24                       

AMAZONAS 93.159 6 04/08/2014 04/03/2025 14º TA OLIVEIRA ENERGIA ITAPIRANGA -                          157,90                       -                              

AMAZONAS 93.159 6 04/08/2014 04/03/2025 14º TA OLIVEIRA ENERGIA SILVES -                          157,90                       -                              

AMAZONAS 101.129 1 29/02/2016 29/03/2025 13º TA OLIVEIRA ENERGIA SILVES -                          179,25                       -                              

AMAZONAS 101.129 2 29/02/2016 29/03/2025 13º TA OLIVEIRA ENERGIA RIO PRETO DA EVA 3.000,00               191,33                       573,98                       

AMAZONAS 101.129 4 29/02/2016 29/03/2025 13º TA OLIVEIRA ENERGIA CAMARUÃ 400,00                   354,07                       141,63                       

AMAZONAS 101.129 1 29/02/2016 29/03/2025 13º TA OLIVEIRA ENERGIA ITAPIRANGA -                          179,25                       -                              

AMAZONAS 101.130 3 09/03/2016 09/03/2025 10º TA AGGREKO ENERGIA RIO PRETO DA EVA 2.700,00               154,84                       418,07                       

AMAZONAS 105.362 3 10/03/2017 10/03/2025 7º TA OLIVEIRA ENERGIA SILVES -                          118,74                       -                              

AMAZONAS 107.315 1 04/07/2017 04/02/2025 8º TA GOPOWER CAMARUÃ 100,00                   155,52                       15,55                         

AMAZONAS 107.315 2 04/07/2017 04/02/2025 8º TA GOPOWER ITAPIRANGA -                          143,61                       -                              

AMAZONAS 109.035 1 16/11/2017 16/03/2025 7º TA GOPOWER RIO PRETO DA EVA 5.400,00               95,36                         514,94                       
1 Contratos de locação postergados até que todas as usinas de geração própria sejam desmobilizadas.
*Amédia: Atualização média 

Contrato de Locação - Lote

Beneficiário Nº Contrato
Adita-
Mento

Vigência do 
Contrato
(Inicial)

Vigência do 
Contrato 2

(Final)
Fornecedor Usina

Potência Mensal 
Contratada [kW]

CMO - Custo de 
Manutenção e 

Operação 
VariávelAméd 

[R$/MWh]

CMI - Custo Médio 
de Manutenção e 

Operação 
Fixo¹Améd [R$/l]

RORAIMA 10211/2014 1 8º TA 04/04/2014 28/05/2026 OLIVEIRA ENERGIA UTE MONTE CRISTO 82,85                         42,18                               10.445.088,95            

RORAIMA 13258/2019 1 7º TA 22/03/2019 31/03/2026 AGGREKO ENERGIA UTE MONTE CRISTO 28,50                         39,53                               2.981.176,78              

RORAIMA 11246/2016 2º TA 19/10/2016 24/01/2026 OLIVEIRA ENERGIA UTE FLORESTA 12,83                         0,12                                 3.385.576,87              

RORAIMA 13437/2019 1 6º TA 01/08/2019 28/04/2026 SOENERGY UTE DISTRITO 20,00                         19,11                               2.233.948,18              

RORAIMA 13467/2019 6º TA 21/06/2019 30/04/2026 OLIVEIRA ENERGIA UTE DISTRITO 20,00                         25,16                               2.398.689,64              

RORAIMA 14238/2019 1 - 18/10/2019 29/12/2025 OLIVEIRA ENERGIA COM. IND. SURUMÚ 0,40                           290,19                            450,78                          

RORAIMA 14238/2019 1 - 18/10/2019 24/01/2027 OLIVEIRA ENERGIA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇÚ 0,40                           290,19                            450,78                          

AMAZONAS 4.600.002.039 2º TA 00/01/1900 31/12/2025 OLIVEIRA ENERGIA MANICORÉ II 14,00                         64,34                               1.286.025,84              
* As atualizações do reajuste são realizadas anualmente no mês de referência determinado em contrato. 
**Vigências contratuais considerando as informações de previsões enviadas pela empresa.
***Amédia: Atualização média
1 Contratos que incluem o CMI - Custo Mensal de Implantação.
2 Contratos da locação postergados até que ocorra a entrada em operação comercial de todas usinas do contrato CCESI em substituição às usinas de geração própria.

Contrato de Locação - Disponibilidade

Tabela 23 - Contratos de Locação - Disponibilidade 
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C.III - Custo Total de Despesa Acessória por Beneficiários 
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C.IV – Custo de Óleo Diesel por Beneficiários 
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C.V – Custo de Gás Natural por Beneficiários 
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C.VI – Custo de Geração Própria por Beneficiários 
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C.VII – SIGFI 
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C.VIII – MIGDI 
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C.IX – Custo de Contratação de Energia e Potência por Beneficiários 
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C.X – CCESI por Beneficiários 
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C.XI - CCVEE por Beneficiários 
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C.XII – CCVEE – Gás Natural por Beneficiários 
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C.XIII – CER – Gás Natural por Beneficiários 
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C.XIV – CTG por Beneficiários 

Amazonas Energia: 

 

Energisa Acre: 

 

Energisa Mato Grosso: 

 

Energisa Rondônia: 
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Energisa Tocantins: 

 

Equatorial Amapá: 

 

Equatorial Maranhão: 
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Equatorial Pará: 

 

J&F: 

 

Neoenergia Pernambuco: 

 

Roraima Energia: 
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Vibra Energia: 
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C.XV – Custo de Sub-rogação por Beneficiários 
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9.4. ANEXO D – RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO – RGR 

D.I - Memorando nº 524/2017 SFF-Aneel 
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D.II – Ofício nº 541/2025 - Projeção ENBPar - CAFT BUSA 
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D.III - Ofício nº 534/2025 - Projeção ENBPar - Financiamentos Concedidos 
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D.IV - Ofício nº 400/2017/SFF/Aneel 
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D.V - Ofício nº 285/2019/DIR/Aneel 
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